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RESOLUÇÃO COFEN No 373/2011 

Institui a Controladoria Geral das 
atividades administrativas do Conselho 
Federal de Enfermagem. 

Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de sua competência legal 
estabelecida no artigo 8° da Lei 5905 de 1973; 

CONSIDERANDO que, conforme estabelecido no art. 37 da Constituição 
Federal, "A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência"; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o poder de fiscalizar e 
comgtr os atos de sua atuação, tocante aos aspetos de legalidade e mérito. Tal controle 
decorre do poder de autotutela que permite a Administração de rever os seus próprios atos 
quando ilegais, inoportunos ou inconvenientes. 

CONSIDERANDO que Constituição Federal disciplina a fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária que poderá ser executada mediante controle interno. 

CONSIDERANDO que é através do controle, como uma das funções do 
administrador, que se acompanha o curso da ação administrativa, para prevenir-lhe e corrigir
lhe os equívocos, com vista a mantê-la em consonância com as normas preestabelecidas e 
com as decisões previamente tomadas; 

CONSIDERANDO que a função de controle, dado o universo das questões 
administrativas, pode e, não raro, deve ser estruturada em sistema centralizado em órgão da 
estrutura organizacional que auxilie os gestores a exercê-la; 

CONSIDERANDO que, em se tratando de autarquia pública, é função precípua 
do controle o acompanhamento dos gastos, como fruto da reformulação de métodos e técnicas 
de administração que assegure a excelência da gestão dos recursos disponíveis e o primado da 
sua integridade e acessibilidade aos enfermeiros; 

CONSIDERANDO que a atividade de controle interno está a descoberto de 
unidade auxiliar da Administração que o centralize na estrutura organizacional; 
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CONSIDERANDO o capitulo li do Regulamento da Administração Financeira 
e Contábil do Sistema Cofen!Conselhos Regionais aprovado pela Resolução 340/2008, bem 
como para assegurar a observância da Legislação aplicável ao Sistema Cofen!Conselhos 
Regionais; 

CONSIDERANDO a deliberação da 398a Reunião Ordinária Plenária de 
Janeiro de 2011 ; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD COFEN N° 474/2010; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica instituída a Controladoria Geral vinculada à Diretoria do Plenário 
do Conselho Federal de Enfermagem, consubstanciada em um sistema composto da Divisão 
de Auditoria Interna, Divisão de Controle Interno e Ouvidoria Geral, visando a controlar as 
atividades administrativas, orçamentário-financeira, contábil e patrimonial, sob os aspectos da 
legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, das unidades integrantes do 
Conselho Federal de Enfermagem e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, na forma 
definida nesta Resolução. 

§ 1 o A instituição da Controladoria Geral não exime os titulares das chefias das 
unidades hierarquizados do COFEN e da diretoria dos Conselhos Regionais, da 
responsabilidade individual de controle no exercício de suas funções , nos limites das 
respectivas áreas de competência, observada a legislação em vigor, e as normas de gestão 
expedidas pela Instituição. 

§ 2° Excluem-se do âmbito de atuação da Controladoria Geral atividades-fim 
do Sistema Cofen!Conselhos Regionais, sujeitas a regime próprio de controle. 

Art. 2°. São objetivos da Controladoria Geral, no âmbito do Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais : 

I- realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas, 
administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional nas unidades integrantes do 
Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de Enfermagem, com vistas a 
verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução 
orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, 
eficiência e eficácia; 

li - fiscalizar o cumprimento das disposições e princ1p10s de ordem 
constitucional , como bem assim todos aqueles tratados pela legislação infraconstitucional, 
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aplicáveis à Administração Pública, aí abrangidos os regulamentos aprovados pelo a 
Resolução COFEN 340/2008 ; 

III - acompanhar a execução do orçamento e dos programas de trabalho, para 
as verificações necessárias à utilização regular e racional dos recursos e bens públicos e para a 
avaliação dos resultados alcançados pelos administradores; 

IV - prover orientação aos administradores, com vista à racionalização da 
execução da despesa, à eficiência e à eficácia da gestão; 

V - orientar e subsidiar os órgãos responsáveis pelo planejamento, orçamento e 
programação financeira, aperfeiçoando-lhes as atividades; 

VI - zelar pela fie l observância das normas legais e regimentais na prática dos 
atos de administração; 

VII - colaborar com as ações administrativas de aperfeiçoamento dos métodos 
e técnicas de gestão; 

VIII - velar pela observância dos sistemas organizacionais, funcionais e 
operacionais estabelecidos; 

IX - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo 
exercido pelos órgãos competentes; 

Art. 3°. O controle interno, exercido pela Controladoria Geral instituído por 
esta Resolução, deverá estruturar-se visando a contribuir para que a Administração atinja os 
objetivos e as metas estabelecidos, através da precisão e da confiabilidade dos registros dos 
atos e fatos da gestão, da eficiência operacional e da aderência às políticas administrativas 
prescritas na Constituição, na Lei Federal aplicável e nas normas expedidas pelo Conselho 
Federal de Enfermagem. 

Art. 4°. O controle interno será realizado nas seguintes modalidades: 

I - controle preventivo, efetuado com a finalidade de evitar a ocorrência de 
erros, desperdícios ou irregularidades, mediante atuação prévia e concomitante. 

II - controle corretivo, visando à adoção de ações corretivas, após a detecção de 
erros, desperdícios ou irregularidades nos atos administrativos, mediante atuação posterior. 

Art. 5°. A Controladoria Geral atuará no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais sobre todas as atividades administrativas, compreendendo as seguintes áreas: 

I - gestão financeira, orçamentária e contábil , cujo objeto é o controle da 
arrecadação das receitas e realização das despesas, sendo realizada através do exame dos 
registros contábeis, da análise e interpretação dos resultados e disponibilidades econômico
financeiros, da prestação de contas de numerários, dos relatórios de cumprimento de metas e 
de gestão; 

SCLN 304 - Bloco E - Lote 09 
CEP : 70736- 550 - Brasíl ia - DF 

Tel. : (61) 3329- 5800 - Fax (61) 3329- 5801 
Home Page: www.porta lc ofe n .gov .br 



cofen 
conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional de enfarmogem- qenebro 

II - gestão patrimonial, que visa a tutelar o patrimônio da instituição, 
examinando o procedimento de aquisição, tombamento, distribuição, estoque, contabilização, 
documentação e baixa dos bens patrimoniais, bem como contrato de aquisição, alienação e de 
prestação de serviços e, ainda, de execução de obras; 

III - gestão de pessoal, através do acompanhamento da estruturação de cargos, 
subsídios e vencimentos, dos provimentos e vacâncias dos mesmos, do cadastro, dos cálculos 
e dos registros financeiros ; 

IV - gestão operacional, visando à eficiência funcional da Administração, 
através da racionalização dos serviços e suas rotinas, estabelecendo normas padronizadas de 
instrumentalização e processamento e de comportamento do pessoal na execução das tarefas; 

V - gestão técnica, realizada através da medição e avaliação de serviços, com 
vista a observância ou a revisão dos métodos e técnicas organizacionais, bem como dos 
planos, programas e projetos traçados e sistemas estruturados; 

VI - gestão legal, visando ao fiel cumprimento das disposições legais e 
regimentais em vigor na prática dos atos de administração. 

Art. 6°. O controle interno previsto no artigo 4°, será executado nas seguintes 
formas : 

I - preventivo-orientador, tendo por objetivo o exame e a conferência dos atos 
em elaboração, a orientação geral dos servidores e das atividades de cada unidade visando ao 
exato cumprimento das decisões superiores e das normas reguladoras da espécie; 

li - documental, tendo em vista o exame de documentação sobre aspectos 
administrativos, patrimoniais, financeiros e contábeis, com fim de averiguar a exatidão e a 
regularidade dos atos e fatos da gestão; 

III - retrospectivo, tendo em vista a ação fiscalizadora permanente, através de 
relatórios e de outros mecanismos de apropriação de informações; 

IV - pericial , para atender solicitações dos comandos hierarquizados ou 
determinações do Plenário e diretoria do COFEN. 

Parágrafo único - Os atos e fatos administrativos serão analisados dentro do 
prazo planejado pelas divisões integrantes da Controladoria Geral, previamente aprovados 
pelo Controlador Geral, bem como prazos estabelecidos em normativos que rege a matéria. 

Art. 7°. As formas de execução do controle previstas no artigo anterior terão as 
seguintes fmalidades: 

I - orientação e treinamento do pessoal para o fiel cumprimento das normas 
legais e regimentais, para a eficiente execução dos trabalhos que lhe são afetos, bem como 
proposição de medidas necessárias pelo não atendimento às normas legais e regimentais . 
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II - exame e verificação dos documentos relativos aos atos e fatos da gestão, 
sob os princípios da legalidade, da moralidade e da economicidade, considerando as suas 
condições intrínsecas e extrínsecas; 

III - verificação ampla dos fatos por solicitação explícita das unidades 
administrativas interessadas na apuração da realidade; 

IV - preparo e exame de relatórios, bem como apresentação dos resultados, 
com a proposição de medidas necessárias à correção de anomalias verificadas. 

Art. 8°. Integram a estrutura da Controladoria Geral: 

I - a Controladoria Geral, como órgão central ; e 
II - a Divisão de Auditoria Interna, a Divisão de Controle Interno e Ouvidoria 

Geral. 

Art. 9°. Compete a Controladoria Geral, além das demais atribuições 
constantes deste ato: 

I - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos princ1p10s da 
legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da 
eficiência; 

II - organizar as prestações de contas do ordenador de despesa e apoiar o 
controle externo no exercício da sua missão constitucional; 

III - buscar atingir as metas previstas nas leis orçamentárias e fiscalizar a 
observância da legislação e exatidão da classificação das despesas de acordo com o Plano 
Plurianual e do Orçamento Anual, contribuindo para o cumprimento das metas previstas; 

IV - aprovar, no seu âmbito, o Plano Anual de Atividade de Auditoria, em 
consonância com as diretrizes, normas e padrões estabelecidos para a auditoria do serviço 
público, para submissão da análise e deliberação superior; 

V - prestar assistência técnica ao Presidente, à Diretoria, ao Plenário e à CTC, 
em assuntos da área de controle interno, contábil e financeira; 

VI - auxiliar e avaliar a proposta orçamentária, suas reformulações, bem como 
a abertura de créditos adicionais, especiais ou suplementares, para exame da Diretoria e 
aprovação do Plenário, tanto do COFEN quanto dos Conselhos Regionais; 

VII - avaliar os resultados de programas e ações da Diretoria, quanto à 
economicidade, eficácia e eficiência da gestão; 

VIII - acolher ou não os relatórios de auditorias emitidos pela chefia da 
Auditoria Interna; 

IX - assessorar a Comissão de Tomada de Contas nas atividades de 
competências regimentais; 

X - emitir pareceres técnicos em matérias de sua competência; 
XI- defender na Ouvidoria Geral os interesses do cidadão junto ao COFEN; 
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XII - promover, rmrustrar e oferecer cursos e treinamentos a todos os 
integrantes do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, visando a qualificação, atualização e 
reciclagem dos procedimentos e rotinas de trabalho adotados, visando a contínua atualização; 

XIII - emitir o certificado anual de auditoria com base no relatório da divisão 
de auditoria interna das atividades na unidade auditada e sobre a prestação de contas anuais. 

XIV - executar os demais procedimentos correlatos com as funções da 
controladoria geral. 

Art. 1 O. A Chefia da Controladoria Geral, denominado Controlador Geral, será 
exercida por servidor, efetivo ou comissionado, que seja bacharel em Ciências Contábeis, 
Economia, Administração ou Direito, e que não seja cônjuge ou parente até o terceiro grau, 
inclusive, em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de Conselheiro Federal, efetivo 
ou suplente, competindo-lhe o planejamento, a supervisão e a orientação geral dos trabalhos, 
observado o programa aprovado pela Presidência. 

Art. 11 . As Divisões da Controladoria Geral previstas no artigo 8°, terão as 
seguintes atribuições: 

§ 1°. Pela Divisão de Auditoria Interna: 

I - analisar, tanto no COFEN quanto nos Conselhos Regionais, os processos 
licitatórios os de dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como os contratos, convênios, 
ajustes ou termos deles decorrentes, atentando para o cumprimento dos princípios básicos da 
administração pública e autenticidade da documentação suporte; 

II - realizar, sistematicamente, a verificação da regularidade dos 
procedimentos e sistemas adotados pela instituição auditada na prática da execução rotineira 
de suas atividades, bem como avaliar o grau de adequação às exigências legais e metas 
estabelecidas; 

III - executar o programa de auditoria interna e apoiar o controle externo no 
exercício da sua missão constitucional; 

IV - coordenar e executar o programa de auditoria interna; 
V - elaborar o Plano Anual de Atividade de Auditoria, encaminhando-a ao 

Controlador Geral para análise e aprovação; 
VI - realizar auditoria nas unidades administrativas do COFEN e Conselhos 

Regionais, quando solicitada, visando a comprovar a legalidade ou irregularidades, indicando, 
quando for o caso, as medidas a serem adotadas para corrigir as falhas encontradas; 

VII - realizar tomadas de contas encaminhando os processos de apuração de 
responsabilidade à instância competente e verificando o ressarcimento de eventuais prejuízos 
ao erário; 
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VIII - acompanhar as providências adotadas pelas áreas auditadas, em 
decorrência de impropriedades ou irregularidades eventualmente detectadas, propondo, 
quando for o caso, encaminhamento ao Tribunal de Contas da União; 

IX - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos princípios da 
legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da 
eficiência; 

X - acompanhar o envio mensal de relatórios, demonstrações e outros 
documentos exigidos pelas normas em vigor; 

XI- acompanhar a utilização, contabilização e prestação de contas dos recursos 
provenientes de convênios; 

XII - emitir o relatório das atividades na unidade auditada e sobre a prestação 
de contas anuais. 

XIII - realizar auditorias, inspeções, monitoramentos e levantamentos nos 
sistemas, administrativo, contábil, financeiro, operacional e patrimonial no Conselho Federal 
e nos Conselhos Regionais de Enfermagem, mediante determinação da autoridade máxima 
daquele, com vistas a verificar a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a eficácia dos atos 
de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial; 

XIV - executar os demais procedimentos correlatos com as funções de 
auditoria interna. 

§ 2° Pela Divisão de Controle Interno: 

I - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos princ1p10s da 
legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da 
eficiência; 

II - analisar a documentação comprobatória da execução orçamentária e 
financeira do COFEN; 

III - no COFEN, proceder ao controle dos agentes recebedores de fundos 
rotativos e tomadores de adiantamento, bem como examinar a respectiva prestação de contas; 

IV - No Sistema Cofen/Conselhos Regionais, acompanhar a elaboração e o 
cumprimento dos atos definidores de modelos organizacionais, planos, programas e projetos e 
de estruturação de sistemas de funcionamento , com vista à sua legalidade, viabilidade técnica 
e eficiência; 

V - promover o acompanhamento das despesas com pessoal, bem como 
planejar e implementar as medidas para o retomo da despesa total com pessoal ao respectivo 
limite, quando este seja ultrapassado de acordo com o Regulamento da Administração 
Financeira e Contábil do Sistema Cofen X Conselhos Regionais, bem como o Regimento 
Interno do Conselho Federal de Enfermagem; 

VI - orientar, verificar a legalidade e avaliar os resultados de gestão 
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial das unidades administrativas, observando 
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a responsabilidade das autoridades pela guarda e aplicação de dinheiros, valores e bens 
móveis e imóveis do Conselho Federal de Enfermagem ou a este confiados; 

VII - preparar manuais de procedimentos, de rotinas técnicas e administrativas, 
bem como elaborar e sugerir a adoção de formulários padronizados, de utilização por todo o 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais. 

VIII - propor, junto à área competente, a revisão de normas internas relativas 
aos sistemas de pessoal, material, patrimonial, orçamentário, financeiro e outros, de forma a 
adequarem-se à legislação vigente; 
IX - exercer o controle sobre as contas "restos a pagar" e despesas de exercícios anteriores. 

§ 3°. Pela Ouvidoria Geral : 

I - promover a co-participação 
Administração Pública, garantindo mawr 
COFEN/Conselhos Regionais; 

da sociedade na missão de controlar a 
transparência das ações no Sistema 

11 - receber, registrar e analisar as sugestões, 
informações e esclarecimentos a respeito ao funcionamento 
COFEN, propondo ao Controlador Geral as medidas cabíveis; 

reclamações, criticas, elogios, 
e aos serviços prestados pelo 

III - receber, analisar e identificar a pertinência das solicitações, localizando a 
área competente e requisitando esclarecimentos e soluções aos usuários; 

IV - elaborar relatórios semestrais e anuais sobre as atividades da Ouvidoria 
Geral, encaminhando-os ao Controlador Geral; 

V- responder ao cidadão e aos demais interessados, ágil e objetivamente, os 
resultados das demandas encaminhadas à Ouvidoria Geral, incluídas as providências 
adotadas; 

VI - propor ao Controlador Geral, ações visando ao aperfeiçoamento e à 
efici ência dos serviços prestados; 

VII - manter controle, acompanhar e requisitar das unidades competentes 
informações sobre as providências adotadas quanto às demandas registradas na Ouvidoria 
Geral ; 

VIII - implementar programas e ações que visem assegurar um canal eficaz de 
comunicação com a sociedade; 

IX - propor a realização de seminários e cursos sobre assuntos relativos ao 
controle social, tendo em vista as demandas recebidas; 

X - divulgar os serviços prestados pela Ouvidoria Geral , os resultados 
alcançados, as formas de acesso, além de sua importância como instrumento de controle 
social ; 

XI - verificar se o processo anteriormente assinalado se encontra devidamente 
retificado e aprimorado, prestando todas as informações às instâncias superiores. 

Art. 12. A Controladoria Geral contará com a composição mínim~~ 
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I - O 1 Controlador Geral, consoante os ditames constantes no artigo 1 O; 
11 - 03 contadores, 02 na Divisão de Auditoria Interna e 01 na Divisão de 

Controle Interno; 
Ili - 01 administrador, na Divisão de Controle Interno; 
IV - 04 técnicos administrativos, distribuídos entre todas as unidades da 

Controladoria Geral. 

§ 1°. Aos contadores, administrador, todos com formação superior, e 
integrantes do quadro de servidores efetivos do órgão, compete preparar os relatórios, atuando 
cada qual em área correspondente à sua habilitação profissional. 

§ 2°. Os técnicos administrativos serão servidores destinados à prestação de 
serviços auxiliares e suporte logístico definido no plano de cargos e salários do Conselho 
Federal de Enfermagem; 

Art. 13 . As unidades da Controladoria Geral do Conselho Federal de 
Enfermagem atuarão: 

I - ordinariamente, de acordo com o plano de atuação aprovado pela 
Presidência do COFEN; 

li - por solicitação expressa dos órgãos, deferida pela Presidência; 
III - por determinação do Plenário e Presidência, que indicará os fins e a 

extensão dos trabalhos a serem realizados. 

Art. 14. O plano de atuação incluirá nas prioridades os controles emanados das 
disposições da Constituição Federal, da Lei Complementar n° . 101/2000, da Lei no . 
8.666/93 , e suas alterações posteriores, da Lei n° . 10.520/2002, Lei no Lei 4.320/64, demais 
leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, do Regimento Interno do COFEN, do 
Regulamento da Administração Contábil Financeira do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, 
dos princípios gerais que regem a Administração Pública; 

Art. 15. A Controladoria Geral poderá contar com o assessoramento de 
técnicos de outros órgãos, procurando instrumentalizar a sua atuação, através de medidas 
técnicas como as seguintes: 

I - consolidação de leis e atos normativos sobre assuntos de interesse do 
controle; 

li - elaboração de manual de procedimentos; 
III - criação e desenvolvimento de modelos de relatórios que contenham, de 

forma objetiva, todas as informações necessárias, pertinentes à atuação do órgão. 
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Art. 16. A fim de imprimir maior eficiência às atividades administrativas de 
controle ou promover auditoria aprofundada e especifica em alguma unidade, processo ou 
Conselho Regional, pode o Presidente do Conselho Federal de Enfermagem propor a 
contratação de serviços técnicos de empresas de auditoria ou de profissionais especializados, 
nos termos das Leis que regem as Licitações e Contratos Administrativos, para a realização de 
procedimento conjunto com a Controladoria Geral. 

Art. 17. Os integrantes da Controladoria Geral observarão, no exercício de suas 
funções, postura e técnicas exemplares, adotando, para tanto, os seguintes preceitos: 

respectivo; 

I - não fazer julgamento precipitado; 
11 - interpretar criteriosamente as distorções e falhas verificadas; 
III - orientar os trabalhos dentro dos princípios científicos da administração; 
N - dar validade apenas a atos e fatos efetivamente comprovados; 
V - estabelecer regras de controle para os documentos examinados; 
VI - guardar sigilo de suas atividades, observada a legislação pertinente; 
VII - agir com discrição, inserindo as observações necessárias no relatório 

VIII - atuar com senso de objetividade; 
IX - inteirar-se da estrutura organizacional, dos sistemas de funcionamento e 

das novas rotinas e recomendações de postos de comando; 
X - manter um registro de assinaturas para efeito de conferência; 
XI - inteirar-se das leis e das normas regimentais em vigor; 
XII - procurar a cooperação espontânea de todos os setores; 
XIII - sugerir à autoridade imediatamente superior e por meio de relatório, 

medidas decisórias ; 
XN - agir com presteza; 
XV - relatar com imparcialidade, espírito analítico e objetividade, evitando o 

emprego de termos, adjetivações ou valoração pessoal; e 
XVI - proceder à revisão de qualquer relatório que haja causado dúvidas ou 

ambiguidades. 

Parágrafo único - A Controladoria Geral deverá criar critérios permanentes de 
atualização, certificação e aperfeiçoamento profissional visando a qualificação do corpo 
funcional de toda estrutura. 

composição: 
Art. 18 . Fica criado o Comitê Permanente de Controle Interno com a seguinte 

I - Conselheiro Federal; 
11 - Procurador Geral ; 
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III - Controlador Geral; 

§ 1°. O Conselheiro Federal que comporá o Comitê Permanente de Controle 
Interno será o Coordenador da Comissão de Tomada de Contas do Cofen - CTC/Cofen; 

§ 2°. O Comitê Permanente de Controle Interno terá as seguintes atribuições: 

I - assessorar, quando necessário, o Controlador Geral em temas relativos à 
implementação e diretrizes do sistema de controle interno; 

11 - proceder à discussão de assuntos técnicos, objetivando a padronização das 
decisões adotadas para cada matéria; 

III - analisar e emitir parecer final sobre os nonnativos indicados pela 
Controladoria antes de sua aprovação; 

IV - recomendar as medidas necessárias ao regular funcionamento do Sistema 
Integrado de Fiscalização Financeira, Contabilidade e Auditoria; 

V -proceder a discussão de assuntos técnicos, objetivando a padronização das 
decisões adotadas para cada matéria; 

VI - receber e examinar denúncias e representações feitas contra qualquer 
servidor do quadro técnico da Controladoria por infringência às normas de comportamento 
ético. 

Art. 19. As Unidades de Controladoria criadas nos Conselhos Regionais 
deverão emitir relatórios anuais à Controladoria Geral do COFEN visando a padronização e 
avaliação rotineira dos procedimentos executados. 

Parágrafo único - A Controladoria Geral do COFEN expedirá normas 
complementares para atendimento do disposto neste artigo, mediante autorização e aprovação 
da autoridade máxima do Conselho Federal. 

Art. 20. Os valores das remunerações dos empregos públicos criados por esta 
Resolução serão definidos em ato próprio pelo Plenário. 

Art. 21. O Presidente do COFEN poderá, através de ato próprio, expedir 
normas complementares que julgar necessárias, visando aperfeiçoar a estrutura do órgão e 
elevar os padrões de eficiência do seu funcionamento. 

Art. 22. O agente público que, por ação ou om1ssao, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação da Controladoria Geral no desempenho de suas 
funções institucionais, ficará sujeito às penalidades administrativas. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa 
Oficial, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Decisão COFEN no 
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006/2011 , publicada em 31 /01 /2011, nas páginas 229/230, Seção 1, do Diário Oficial da 
União. 

Brasília!DF, 20 de janeiro de 2010. 

Presidente em exercício 
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111 · j,!l';,t~o J ... · fll'""<'''' · rUrnH;' dn õll'llll1 jl.1nhatlK,:nto d." .. -... 
trutura\',ltl tk l'M!!tl\, lUI.., jdu.-. l' \l'I'M.'Ull"'lllt'K, dn' prtl\ilnl'lllnt;; l' 

' a .. ·:nwi;~' tln" 111 <..'\l llll'. . dt' ~:aJ.t.,lrn. dn<> .. ·akull'' l' dn' n.·gt,trn!i 
lin:ltWl'tr•'': 

1\ ' · g .. ·.,t;lo tlJll'LtrtPtMI. ', ... mdo :'t l'li~.·i .. ·nna lim~:IOn:-~1 da 
Atllllmt\lt.t\·;)tl, .ttr:l\l:._ ~,.l;t ral· inn thl'a\·;lu tio' 'cn tÇnt;; c <.uaot. rotUla". 
~,.·,t .. lx·k·l-l'lldn ntmn,t\ p;tdnmtJ'adao;. clc tn<;trum .. ·ntalt/ad\o c p«X'(.'<;.. 
, ,unt.•ntn c d .. · cumpnnatm'llhl tio ll'"'"ool n.1 l"'tl'CU'-';lu d:t5 tan· t:t .. ; 

\ . g'""''"'' ll't'mc:~. r .. ·ah.l'otd., :ur.nC' dn mcdt~·i1o c alahnçí'lo 
lk .... :n t~'th, ~:nm ',,,., a ot'l-. .. ·n :lnt:ia ou a fl'\ t!'>.'lo drn; mCt<>tln' c 
, ... :,·me:~ ... t'fl!:llltl:tl"l\\ll at ~. IX"m nlllm d•"' planoo,;, programas e projetos 
trnçndt'l'. .... "t'-ll'llltl" l'<; lnllurndo". 

\ I • ~l''-l:1u lq:.1l . '''·'ntltl :tn lkl nunpnmt·nto da .. dl'· 
pt"' tl·c'-..·" kg~t' l' rt'!_!tm ... ·m.u' l'lll 'l!!nr n:1 prnt11.:n dt}'i n.to'i de :'ld· 
111101\lr.l\'ôlll 

\ r!. h" 1) l'tltllruk Ulll'rlltl pn.'\ l'iltl t111 arlt!_!U 4". "-t"r.i l' \l'· 
nu.tdu 11.1' 't'!!lttllh'" Ji,rn~o~ ... : 

I . prt'\l'nt t\tHmL'ntldtlr. t ... ·ndtJ f'!t'r nhtl'ti'•' o l"~am ... • t' a 
l'•l!lli.:n:·nn.t do" :tio~ l't n t·1:1tlt'r:t\·;ln. n nnt·m:t,·:'lo J;:t"ral do.:; '-Cf\ tc1nn'" 
t' dao;; ali\ tt1.1tiL" dl' l':ltln umtL1dt• ',..,,ndn ao natn r umprnnt.'ntn dn.~ 
dt't.'t"tX·t <.upt..'rtPrt'" t' til" lltlnll:l" rt·::ul adnr:t' da t.'\ ]l\;t'tt•: 

11 • tlt'll:tllllt'tll;tl. ll'tllltl .. ·m '"tn n nnn11.: tk dnrunwma,·Jo 
... ~uç :ttpú·hh adH1lllt'-ll",tlt\n". Jl..11nmnnini'. Jinanl'l'tmt l' rnntãl'll'1fó. 
t·nm lim Jl' aH'nguar a t'\ ltlttl.ln t' a rt•gulnnd;uk til" a ttl" t' tãltl<; da 
g~:,t:'lu: 

111 • rt'lln\Jlt..'t'ltH'. 11'1\tlo 1'111 \ l'ln a a\':ltl li,lalllatlurn ~r· 
m.m,·ntt' :ltr;n t'" 1k rcl:llllnt'" t' dt• outro' mt't·ant\lllU' de :tpmprm\·:lo 
dt• tnlunna\·t~~,.·,: 

1\' - J'W • .'rtl'lal. J\;Lr:l :tlt:ntk:r '-Ohi'JI:I~'t"-.·" tlt\" t'OIIl:tndo-. htt'
r.trtjtll/i1dn" ou tklt•mml.t\''"-'" tln l'knãno t' tilrt· tuna do ('( >F[N 

l'ar.igr:th\ umt·o- ( k ahl\ t' fnt t'" adrnttllfõtra\1\0S serilo :~na
lt,ad.,.. tlt'111H" cJ,, pmtt' plnnq:~dt' J1"'1a' dt\ t\1\t.'' mh:grnnlt."S da ( on
trol;ulona ti~.·ral. prl.'\i:mwnlt' •• rlru\adn" pt • .'l tl ( ontrol:~dor G eral. bem 
t•nnm prattl" l'"l:llx·ll·~:ido-. em mmnatt\OJ; que rcgt• :1 rnn.tCrm. 

An 7". A' IOnna' dt· r-c('(' tt \·:'lo dn mntrolc prc\lsta~ no 
:tntgo antt·nor t~.·rlln as M:"gurntl'' linahdadc": 

I - om·nHt\·:io t' tremanx·ntn do J'IC"~.nal p.1rn o fiel cum
pnrn .. ·nto da~ nonna-. lq~m" l' rq;nncntmt. fl.1r:t a clkt,·ntc cxccuç:io 
ll{l)o trnh.1lh1)<, 411t' lhl· !':1o alt·to~. hem comu prt!J"'-1\t \:1\o de nwdtdns 
lll'n''"in;tt pl·l n nfh1 :11\.'ndirnt•nto n~ nonnns lcg:1i~ .... N.'gtrnentrus. 

li · l'~:tllll.' 1.' ,~,•nlic :~ ~·l\o dn' dOt'Uill t' IHOS rd:ll t\llS aos ntO!o c 
latO<. da g~.·tt;lo, 'oh n" pnnnptt"" da kg:~lidadc. da mornlidndc l' da 
enmunuctJ.1lk. ttlll\ttkr:mdn a<. "llll~ condt\'t'\cc-. tlllrin~t.'C'as 1." C).lrlll· 

111 - \Crtlk.1ç:'ln ;unrla dtl'- f:~to .. por :-tllt('tla~·:\lll''i pl kila das 
umd;td"'" :llhlllnt\lr:tlt\ a\ tnh.'rt'""'tl:l' n:1 apu ntç~n da rraltd:11k : 

I\ ' · prqmro t' t'\:tlllt' til- rd:ttÚrhlS. ht•tn t·nnm nprcfõCntnçl\n 
J,)o, rl'<;ttlt;ult"- l'tll\1 a Jll'tlJlll"'"':'ll' tk lllt'lliJa, nt•ccc-.!'flrta" :'1 com·çllo 
tk :lnl'nmlta' 't'rtlicatla" 

" n. X .. lntt·gmm a .. ·,truhtr:l tln ( 'on tn•la1lnna ( it•rnl 
I • " I nntrnlnduri:l I it•ml. .. ·nnln Ôf!.!:'ltl c-rntra l: c 
11 ·a llt\1 -.;lt' tk •\ud llt\rt:l lnll.'rtl;, :t ll t\t<.:ln dl· (ontmll' 

lnwrnu I' I )u\ 111t'na C içr:~l 
,\ n 'I ( OlllJX'It' a ( tllltn•l:tdt,nõl (in. I I. alt'm da' demni" 

.unhm,·tk' l't•n ... t:tnlt'" 1k,,,. altt 
I - :ttuar. tk lilnn:t jlrnli,.,..,um~l t' euc.t . nhl'tkc ... ·ndn :tO' pnn

npttl" ti.\ kgalt.t.uk-. da nttM':'IItlLult-. tl.t im lll.'"f\111tlad.:. tia puhl1-
l'lt.L1tk. ''" ~·ctllltlllllt'ttlalk l' d:t t'iktt.:nl·ta: 

11 · Ofl::llli/ar :~-. pn.-..taçt'X'" 1k contn" dt• nrd~.:nador de dt'!'i
JX'-..:t c apt•iar n t'lllltrok t·~tcmu nu (''!;crcicio da sua miss.-'lo con.'i
ltluctunnl. 

11 1 · hu .... :ar :tungtr :t\ llll'i:l" flrt'' iM.1-. na" ki" orç:uncnt:in:~" 
~· li ... t·a lll:\r :t ob'il•nánt·ia da lq:t<.l:tçl\or n:tudnn da d:ts.fõiticnçflo da!' 
tit''of't..._,,, tk at·ortlo cum o Plano l'lurinn ual t' dn 01\·nmento >\nunl. 
l'Oillrthtuntfo pant O l'Uillprittlt."lliO da<; lllCiíl'i rre\ i!'ta<;. 

I\ - aprtl\ ar. n•• "l'tt {unhllo. o l'l:tnn Anu:tllk Al t\ idnd1· <k 
Autl1tt•n•t. 1.'11l ,.,,n,tm:'mcta l'ntn :1" dtrt'lrth'"· nnnn:h e Jl<tdn'K-.. l"i
t:tht.·knt!t.,.. p:trn .t :~udttona dn <ot.'f\ 1\'n pllhhr •'· pnrn "iubmtfõ!iof!O da 
;m\lt"t' t' ,khtlt:ra\·;ln '-up~o:nnr; 

\ · prt'"l'tr ;.,..,. .. ,.:,wm ll~l.' llll":l ao l 'r~.· ... ,knt,·. it l)irl'hm:-t. nu 
l'kn.trin t' :"t ( ·1 ( . t'IH ,J\\tlnlt" tl 1 ;ir\'" th: l'untmk intrmn. l'Ont;ihtlr 
lin.liWt'lrn. 

\ ' I • nl t\llt:tr t' :1 \,lh:lt a pn~la ''1\'illlll'llt:Í.n:t. "lia' rc
lt>nnul,l\·i\. ..... h.: tn nmm n :tht.·nur.t ~.k rr .. :dtltl\ :tlltt'hlll;li". {'"j"\l'Ci:ll" l'lt 
\upil-ml· nt:trl'~ . pa r.t 1'\ :lllK' 1!:1 lhn:tnna c aprtl\1\(';)n do l' kn:\nn. 
tanto du ( OII N ljU:Ulltl du" ( tllhdho" l{q:mnai ... . 

\' I/ · aLth:lr n' rt.'"-' tl t:-ttlo .. tk pn·~m:ll 't<; c a~ l'tt'' ~la l>tn·ttmn. 
qu:~ntn :1 ~·conumt~·ubdt•. l'lk:kt;t t' .. ·licit:-nna da J;(''t;lo: 

\ 111 - :tl'cllhn t'l t dn ,,.. rdatúrt()<.. tk autlttor:a.;; l'lllilllli-,.; 
p..-1:! dtdin 11,1 Auditllfi; t lnlt"'m:t. 

1\ • ·"""'""t~r.tr :t C nnu .... ;ll' ~k l o: u.ttl,t tk lo111a" n."' att· 
\ tdadt.'" 1k tt11111Wh:'lll'i;l\ I'~'!!IIHL'Ill:ll\, 

\ - l'nttllr Jl::trl·t:~·rc" ll't'ntt:tl\ t'111 matêt t:l\ de sua t·ompc-
~~·n~.·w: 

XI · lkl~·ndt•r na f)u\ tdc,na (it.·rnl •'" 1nlt'l1.''-'i<"i dn ctd:ld:'\o 
Jtmtu ao < OH N: 

XII · l'ft.lL\111\l'r. nHnt\lr:tr t' 11\l•rt·t·.,·r l..' ur-.o\ l' trrinn.menU)S :t 
tl"ll.lol' o ... mlq!rnnll'" do St'ilt' tnrt t'11kn ( 'nnsdhn' lh·g.mnai". 'tl'.1ndo 
a lj tt -tltlil.-;tç~t'. rllu:t lt ta\·:lu ~· ~ndag.t.•m dos prtx-cdttlll'lliO" c rntmns 
tk tmhalhn ndnt:u ln~ . \ t<;,1ndo a l'Oillin u:t at u:th t:IÇrln: 

XIII · em111 r n l'L'I1IIknd1l :1nu:1l ck audttoria corn 00."'-' no 
rdJturttl d:t 1l1' ,...,,., lk :ttkhtona tntl'm:t da' :til\ tdatk~ na untdadc 
nmhtada l' sohN.' a lll't.'\ln.t,:flo tlc t'Unta-. :tnuat". 

XI\ • l'\l'l'utar o~ tk:m:ll'i prot.:cdunl'llltl\ l'tlrrdatos l'Otn as 
funçtK.-.. tia ('flfllmlndnna g('r:tl 

Diário Oficial da União - Seção 

An 10. A ('hdia da (ontmlat.loria <i .. ·rnl. (knmnin:tdo Con
trolador ( ,,·ral. o;,cr:l l"(l'rt:uin pur \Cn tdtn, l"l~'ll\ o ou t'nltll"~tnnado. 
que "l'J:I hal'hard em ( tênttn!o ( t•nt:ihci". I nm(lnua. Admmtslrn\·:'lo 
ou Din::tltl. c qut• nf!tl St'J:I cÕnJ ugt." ou parclllt.' att1 (\ tacetro grau. 
inchtsi\l'. l'IU ltnha rt' lrt nu L'nlm .. ·r:tl. ctm,ang uint'O ou nlirn. de ('on
Sl'lht'tm 1-l'lkr:tl. eli.'ll\tl ou Mtll lt:nll', rmn~tmdo-lhl' n plancjamt.·ntn, 
a sup:n 1"':'1o c :1 onl..'nt:tç/lo gt·rnl dos trah:tlho". o~cn :~elo n programa 
:-tpro' alio pela Pn:"'OCncta 

<\n. 11. Afó Dhl\l"k'i da {nntruladortn Gt•r:tl rlrt,' \ ISI:J!i nu 
arligo X". tcnlo :IS scgumlt"'S atnbutçõcs · 

~ 1". Pda Ui' is.-'ln dl' Auditoria lnt .. ·mn: 
I - anali..,,r, tnn tn no l'OFEN IJU:Into nofõ Conselho' Rc

gionai<~. O\ proc('<;Sfl:O. lkuntóriofõ os d1.· lli"pt.'nli.1 L' tnt."'l;tgihtlidadc de 
licitaçi'ln. bt.·m como O!' contrato\. comêntO!o. n.J " "'C" nu tt·nnm. 'klí.-.. 
dt·corrcntL"i. :liCOI:Indo ram o cumpnmcntn dtK pnnt.' tpto\ h.isicO!' da 
:ldmil\t'ilrn\·:lo p(thlic:l 1." :u tll.'nlil'1datlc tln. dc"':umcnlrt\'1\o supo11l' : 

11 • re:~h..:ar. fõ t !'t~.·ma t tcnmcntl'. n \C"rtlicaçf!n tla N.');!Uiaridndt• 
do-. prOt..·cdimt:nhl<; c "'"lt: llla" ndntatln'- pcl:t Lll\lttui~·:'lo :LU ditada na 
prát i~:a da C'!;l't·uç:'lo rottnt•tm tlt• "11:1~ atl\td:ttlt'"· h ... ·m cntn11 a\ altar o 
gmu dt illkquação à_, t''itgl'ncia" kgai" c nl('l:t"- ""'tnhl..·b·tda.": 

111 · t'\:ccut:tr o pmgrnrna ck auditoria. tnt~.·ma c <Tpomr o 
rontrnk niL'mo nn 1'\ l'rt:intl tla "tia nu,.._,in roo,tt\ti{'tOnnl: 

I\ ' - ('nonknílr t' 1..'\:l.'cutnr o pn'!!mmn &.· amhtnria tntt•rnn~ 
V • d:~tlt,rnr n l'l:mn A nu:~ I d .. • t\ti' ttlack tk Audi t ori:~. cn

calllinhanJo-a an Contml:ttlm ( il·rnl r-1m :mrlli""' t' :tprm n~·:'lo: 
VI- r.:ahtar nud ttona nao;; ttnu.l:ldt"' adrutni\tmlt\aS do tO

t- r N c t on .. dhO\ Kq;tonat". 4u;mdn "ohtttada. '1\:tndu n cumpro\ ar 
a lq_!:lhdatk nu trrcgul:~ndatlC". tndtt·ando. tJU:tlltlo tOr o C:t.f;;(). as 
rnctl itla" a fõl'l'l'm :~dotada!- r-1 m t•orngtr afõ 1:1lh:1-. t' IICiltllrndas; 

VIl • rcalt/n.r t nmmla~ dc cont:t-. enr:~m inh:~n<lo n-. prOCC"."'S 
d.: apuraç:'ln ,.Jc n..-..ponsahtlidadc :'1 tnst:incin l'Ompctcn t.: t' \l' rilicnndo 
o rt."SS.1rt:: lllll'nto dl' n entuais pn:juitre; :10 crãrio: 

VIII • :tc01np.1nh:tr as provtdtnctrts :tdot:~da" pcln-. :i.re:1s au
dit atl:~-.. em drcom:ncta dr impropncd:tdcs ou irrc!!ularillades e' •en
tualm~.·ntc dctccmdas, propnndo, quando fo r o caso. l..'ncaminhamcnto 
ao Tribun:tl de Conta!' da Unillo: 

IX • munr. de fo m1n prolic;,,tonal e Cticn. oht.·dt·rendo nos 
principttl\ d.1 legalidade. da momltdndc. da impcs!'o.11idadc. da pu · 
bl icidndc. d.1 t."t'Ontlfnicld:ldc e da ct'ictêocia; 

X • acomp.1nhnr o l"nvio mcn..,,l de rdntôrto'i, dtmonstmçOCs 
r 011 1r~ dOt·umrntns l'~igidos pcl:-t!o nomms em vi gor: 

XI - acompanhar a utilt..:nç:'ln. con tabili..:nçllo t' pr1"Sia~·:'lo de 
conta') do-. n:cursos r rovcmcntes de com ê01os: 

X II • rnut1r o rclmório das ::til\ tdadl"i na untd:ldl.' n.uditnd.1 c 
sohn.· a prco;taçflo dl' ('Onta" :~nu:11S . 

XIII - rcnli1:1r auditori:t'i. tn"J1"'Ól'"· monuornmrnlos t' lc
\ant:t mcntll\ nt"" sistemas. mimint<~tratt\U, cont rlbt l, linanl'eiro. opc· 
rationa l t' p:~ t rimoninl ntl ( 'on,.d ho Federal t' 110!' Conselho" Re
gimuu~ de [ntámngcm. mt·diantt' tk-t,·nm na\·:lo d:1 :tutoridadl' m:\
xuna tlat~uelc. corn 'i<~ta.fõ :t 'enliear :t lcgnlid:ttl...-. n lt•gitnnid:~dc . n 
diciê-nem t' a clic:ici:t dM mo' de pc<r'lflo d()-( r(''flOns:h rit p•.:l:1 e,;c
cu,·:'lo orçnn"K"ntáno-linnncl'tm c p..1tnmontn.l: 

XIV • c:o:l·cutar o" dt·mn1" prot..'l.'dum·nhl\ l'nm·lmO'\ rom n.s 
fu nçi'll'\ til' autl ttorin interna . 

~2" Pt·l:~ Ot\ i'l.-'lo de Controle lntt·mn: 
I - :\l unr. ck fonn:1 rrotifõ.'itnn:ll l' étit':l, nht•tkl.'l'llliO ao" pnn

cir io-. 1!:1 lcgn.lidatlc. dn rnnrnltt.L1dl'. dn. lnlJ'It."'!>tl.lltdndt•. da publt· 
ctdndt•. d:-t Ct"ononnetdac:k c d:1 dictCncta: 

li - anal"'1r :t documentação ('om probatona d:t C~('('UÇliO 

orçamcnt:'tria e li n:tnceir:t do l'OFCN: 
111 - no COFEN. proceder ao contrnk dos a~en t efõ n:ce

bcdon.-s dt: fu ndos rotati ' n" c tomndoN.--s dt." admntnmcnto. bem como 
ex aminar a l"l"Sp('Cii\'a prl"laçl'to de conta.': 

IV - No Ststcmn t'oiCn l'onfõCihO"õ R 1.•gton:~i ... arompanhar a 
cl:thora~·flo c o cumpri mento dos nto" dclinidon:s dt· modelos or
gam..:nctonats. planos. prngrnnms r prnJt'tos l' dc l'\truturnç:'lo de !' lfõ
lcmas d.: l~mctnna nH"nlo. l'fllll ,iqn :i 'iua lcgalid:tdc. 'inhll id:tdc tc.'c· 
nica c l'liciênc-ia: 

V • promm 1'r o acnrnr:tnhaml'nlll da~ dc"pt.-')..1" com pt.."'son.l. 
h1.·m {'tlllltl pl:tnej.:u t' unpkment:lr ao;; mechclrt" pnrn o n::tomo dn 
dC'" tlt.:fõ:t total ('Otn JX'""o:tl ao rl.-..fli..'CII\0 lnmtc. 4unndn C"'\le -.cja 
ult rapa,o;;,ulo tk amrdo Clllll o lh·gul:mll'l\hl ti:l Admini<~trn\·fitl l t
nancctrn ,. ( ont.th•l dn '-'t"!~·m:t t nf1·n \ ( t\ll<ot.'ltlll\ Rc~1onai ... bt.·m 
romn I' Rt'!_!tlllC"niU l:1t1·mn dt' C1m"t·lhu Ft"'fkrnl dl' I nli:nnngt'm, 

\ ' I · ortt'nt:~r. H'rtlkar a kgahtl:11k ~.· a\alt:tr ''" rt.·,ull:-tdo' de 
l!"'"Lio mpm.:nt:\rt ;l. linnnn·tra, opcmnonal 1.' j'l:ltrumlntal tfa<; Unt· 
drHk~ :ttl ll11111"trnti \ :t ... . oh"t'r\oandtl a rt.-..flOil'\:thtlidtHk tias autond1dt-.;. 
pela !!unnla ,. apltt·aç:'o 1.k dinhl' trn'i. \ a ltlre<. l' ht•n" tnÓH'i" l' imô' ets 
du Con ... rll"kt 1-,'tkr:tl dt' I nli.:nnagem 011 a C"'te t'tlnli:~t.hl": 

\ 11 . rrcp.1rnr 11\:lll u:li" lll" prnt'Ctium·nltl<;, tk rntmas t~o.\·mca<. 
c ndmmi ... !MII\ as . bem l'ntno clullurnr c "''~t·nr a atlnç;lo de lilr
mul:'tno' p:tt.lronttadtl'o. tk utihtnç~o ror tCldo o S l!oll.' lll n. ('oli·n Con
sdht•~ Kq.!ionai!o 

VIII - llrtlpnr. JUill tl :'t rln.·•• l'lln tpe tL'nll'. :1 r~·\ i~iln lk nornw-. 
int~:nm ... rd:l!l\:tS ao~ "i'tl'm:t ~ de IX'!osoal. m~tcnnl. pa1rimoninl. or
çnrnL·nlàrw. linanCt•tro c out ros, de forma a adcquart·m·Sl' :'1 lcgislnçtlo 
vi!:lcntc: 

IX • c -cci"Ccr o eontmlc <;Obrt· as conta.' Rrt."'IO" a pasar" e 
dc"fX''1" dt· e~l·rck1os antcnurt""S. 

~ \ ". Pela Om iduri :t (ieml · 
I - promover a co-pantt'I Jl:"l\':lo da "tll'it•dtuk na missi\o d.: 

controlar a Admint!<tra.,:l\n Pltbltt·a. gamntindo maior trnnsparCncia 
dns :tÇÔC' no Stfõtrma t'Of[NICotN:Iho-. Rcg10nai": 

11 - rl'C't-hcr. n:gi-.trar c nnalts.1r as sugt''IÓt.><;,, r~.'Ciamrtçl'll"i. 
critica..:;, clogins. infomtaçi\t.-.; l' {"<;('larcrtmcntos n ~spctlo ao fun· 
('ionmncnto l' no<. ~l'l"' 1\'0" pre-.tadn" pt..•ln COFEN. prnpondo an Con
lmlador liernl a'( medid:1" cahiH'Í"-: 

;\
0 
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111 - r ... ·,:~.·ht.·r. analt<;,1r t' ttknnlkar a r•t:ntnt:nnn. Ja.s "nh· 
l'tl:t\'tX-... lncaht:111tlo :1 :in.·n t:nmpt.'ll'nll' e rt.'tlUI"llantlll r••.d:t.n.'t'ttnt•n-
10" L' o;oluçt'K."' :tu" u-.uâruK. 

IV - l'l:lhornr n.·latúnt"' \t'tm·-.lml\ t' anum.-.. '(lhrt• õl" :til· 
\tdadt•s da Ou \idnria (il·ral. l'ncami nhandu-o-. no { 'onlrol:ttlnr <il'· 
rnl: 

V- n·,pmxkr ao ('tlL1ll:'lo l' atK dl..'tn:ll\ intt'n:'s.1do-.. :igtl c 
obJ L'Ii\a tnl'lltt', n" rc"\llhatlfl!o d:1" dcmnnda~ enc;unmh:tdt~ â Omtdt.lri:'l 
Geral. mcluida!< afõ pm' tdênrta" nclot:1d.1s: 

VI - prllf'Or :to Controlador ( i1·mt. a\·OC!o. ',..,,ndo ao :~pcr
li.•i.,:oamcnto l' :'t t'lictêndn dtlS !ol'n t ç 1~ prl"il:tdo": 

VIl - m:lntl'r wntrnk. arompanhnr e n.·qut!'llar das umdn<ks 
comrx.·tcntc., tnlimnaçiX'"" 10hn' at prm tdênt·ms adotada." qu:~nto :\fõ 
dt·mantla-. rt'g.l'iotrnda!' na Ou' tdllft:'l (jcrnL 

VIII - unpkmcntn.r pmgrnm:L" c açi\: ... ~ul' \1"-t..'tn a'\!'•~:gurar 
um canal clkat tk l'fllllUOIC:-t\·~n cnm :-t "tX'II'llnllt•: 

IX - pn'1l0r a r{':lht:t~·:1o tk '-l.'mmrlno" t' L'Uf\tt!' ,, ,hr~.· :tfó
'lllllll' rdall\1l\ ,\li contruk 'ill'1il1. ll'ndo L'lll 'l"l:t :t\ lkmnnd:t" n.·
l't."htda!': 

X- dl\ulg:~r o" .. cntço" ('lrt'"'·nlo .. r-....·la (hl\tdona ( , ... ·r;t\. l"' 
n."uhad1lfó nk:m~;;u.lu .... :tfõ l(,nn:t' JL· .Kl',.."ll, n.km lk \ U:l unr.un:mt·ta 
romo infõtrutllt'ntn d1.· ('lllllruk 'tli.:t:tl : 

XI - \t:rtlit·nr ....._. o l'rtlt.'t''"n :uu~·nnrnKnll· a .... m:tl. ttl•' "'-' t'll· 
contra dt'\ ttl:lltlt'llll.' n·ttlkatltl 1.· apntlltlr.ttltl, prt·,tandtl Inda, a" in
!Onnaçt\c' ft, lll"trlnna'i "-\lllt.'rtnrt•" 

A n 12. A ( ontml:tdllt-i:l C it·rnl l'tltU:tr.i t•ntn a cnmptl<.i\'·''' 
minim:t : 

I - <1 1 (nntmlacll'r ( i~.·ral. t'Oil.,..lantc '" t.htamc" t'l lll"lanlt'" tltl 
an1go 10. 

11 • cn cont:~dun.-.;.. 11~ na Dt' .... lo dt· A.udituria lnh:rna t' O I 
n:t Di' ts.-'lo dt· Controk lnternn; 

111 - OI admim,tr:tdor. na 01\tfõ:lo dt· ( ontrok lntt.·rno: 
IV • f)4 técntc()-( ad rn tmstr.tlt\tlS. dio;tnbt~idn!o l..'ntrc lOt.l:ts a-. 

unid:tdt'S dn l'ontroladorm ficrnl . 
§ 1". Aos contadorçs, a..lministrndor. lodo" cnm forrnaç:'lo 

"U)X'rtor. c tntq;mn tl"S do llU:tdro lie "CI"' tdore" d'ctiHl" do õry:lo. 
compete prcp.1mr os n:latóno<;, at uando cnd:1 qual em órc:t eorrl'S· 
pondentc à sua habiluaç:lo rmlissionn.l. 

§ 2". 0-. lécnicns Odllltntl'lr:IIÍ\O" fõer.'lo "l'l"' 1dtlfl><;, dc<;!tn:tdtll' 
:'1 pn.·,tnç:'lo de sc-IVi~·os n.u ,;t\i:~rcs 1.' SUJlll rte ltlgisttco definidn no 
pln.n o dl' cargos r s.1l:'trin" dn ( onsdhtl Fedem\ de l" nfcnnngl' lll : 

An . 11. As umtladefõ da l'ontrolndori:~ l icrnl do Con~dho 
FC'dt·ml de [nfl'nnagrm atuarllo· 

I - ordtn.'lriamcnt~·. de :1cordu com o plann dt• atU:I\':'iu :tpro
\fldo fll'la Prt'"'dênem do lOt-LN: 

li · por -.olit:tl:lÇ:'itl l'\ lln:"S~a tiOS Úrgàu'. <klt-rida j"lda 11rl'
'iidt3nci:l: 

111 - por J~.·tl'rnHn :l\':\u tlu l' ll'nãrin t' l' l'l'"ltlttnl'i:l. qut• m
dtcar:i os !in" r a e\:ll'n!i.-'10 do-. trnh:tlho' :1 "Crem n·:~ltmdos. 

An I~ O pl:~nn d~.· :~tu:l\':lo mclmr.l n:tfõ priondad ... -s o-. con
trai~ cman:-tdo~ das dt"poo;.tçt"X~ da Con.-.tttuiç:lo Fedl'ml. d:l I Cl 
l'otnpkmcntnr N• 10 I 2<MHI, d:t l t:t N• X fiMl 91, {' stt:l" aheraçõc" 
postl'rinre~. tln Lei N' 10 ~li:!O! :!OO:!. I .... , W l t•i 4.120/M. detH:II\ lt•is 
infrncon<;titm·ionai" :~plic:'tH'i\ :\ csp .. :t:l l'. do lh'gum·ntn lntl'rnn dn 
( O FEN. do lh·gulamcnto tl:l Admt1mtrn.,::ln Cont:ih tl Fmam·cirn do 
S1stt.·ma CoiCn { on"t'lho<i Rl'gtí"\fl:tl'i. dns pnncipit)!ii gaats qul' n.·gl'tn 
a Ad mim-.tmç:'lo lllJbltcn. 

An I 'i A l'ontroladnrt:l C i .. ·rnl pot1er:i contnr com o a!'-
scssor:t rnl' niO dl' técmcos. llc l"ltllrll"' órt::'lo,., r rr" . .'u rnndo tn'i!rmncn
talit~1r n s ua nt uaç:1o. atr:t\Co" dl' mt•didas técntl·a~ como as ~gu in
tcs: 

I - consolidn,·:'ln d,· ki" r ato" nomtall\0" sobn· aS'illllhls de 
mtt' ri.."S<;l' do controle: 

11 - cl:-thornç:\o de manual dl' prnecdmwnto-.. 
111 - cn:1çl\o e di."iCn\OI\I Ill t'lliO dt• mOt.klo" de rela tórios tJ UC 

contl'nhnm. dl' li,nna tlbJt'll\a, tnd:t~ a" infonnarlk"' ncrt.-..<;,iriafõ, tx•r
linl'nlt'S :'t :11\l:lçl\o do ôrg~o 

Art . 16 A lim 1k unpnmtr n~;~mr dkil'm'i:t rl' atililbdt'' 
admin"tr:llh:t" d1· rtmtrok nu prontt1\ l' r aud11nria apn1limdnd:. l' l'fõ· 
pt.'Cilicn 1'1ll al~ tml:l unlll:ldl' . prtlt.:l"'"o 1111 { nn ... dht' lh·gtmml. Jll lt.k u 
Pn·"i<kntc lltl ( tm<.dhll l t'tkral dt· I nli:nn;tg{' i11 propor a ~.·mur:H:l\·~n 
dl' fi;Cf\ 1\'()'( IL:{'Illtt)<;. 1.k l'tn('lrl.''io:l<; tk :IUdltOfl:l Otl Jt.• pro\i\"'tlll11~ 
t'" l"'''-'lalttmlo" n.,.. tcrml"' dõ'l' I ~,.,, qnl' n·~~·m :" L ll'tln~·tb .... C111l· 
lr:tll)'i l\ dnltlll!io1r.tll\fl'l, rara a r .. ·:~lit;l\'•111 tlc pn"":l'dnnt·ntn t'tllllllnhl 
rnm a Contrnl:tdoria (jt·r:tl 

1\ rt 17. 0 <> tnll'gr:mtt·~ ~b ( tlntflll:tcluria (i ... ·rnl nh~l'!'\;troin. 

no l'\t'rl'inn lk 'illa" lilllÇI\t:'i, poo;tura t' lt\'tUC:I" t'\Cnt j\1:11\''· atlu
tandtl. p:tr:t l:lllltl. O'i 'ioe);!UIIllt"' pl'l'Cl'IICI" 

I - n;ltl f.ttc-r JUl~amt·ntn r rn·1p11ado; 
11 - lllll'rpn·tn.r l'flll'rt()'i;tttlll'lltl' a' dt,tor\·t'tt•-. ,. falha~ H'

nlkatla .... 
111 - urit•nt:tr n' trah.tlhu" ~.kntm d,l, prinl'ipuh l'it•ntilkn' tla 

:1drninis1rn\·nn. 
IV • dar \:llttla{k :tJll'll:l~ a :tto'i .: i:1hl" di·fl\atncntt· et'lll· 

prm:-tdos: 
V • e\t:thdt'C'cr n:grns d.: controle pnra CK documente" e~a

mtnn.dn': 
V1 - guard:1r 'iigtltl dl' "tt:l" :til\ td:tt!C"", oh-.cn nd:t a k!!L'-I:Iç:'lu 

pt."l1int•ntL': 
VIl • auir com dt ... cri~·:ln. in,.t•nndo :t'i ohfõl'f\:t\'tlcs nrn·~

l'.in:ts no n·l:ttôr~l I'C"Spt.'t.'ti ' o: 
V III • atun.r eom St'n'iO <k tltlJCti' tdadl': 
IX - mtcmu-<;1." da c<,trutur:t orunml.ttctonal. elo" sistema!' de 

funcinna l!lCllltl C d::t\ 1\0\ fi" fOillll'l" l' ;...'l'OnWndaçtX-s dt• JXKIOt; ele 
cotn:tnclo: 

I '-ll' dtlt.:UIIII.'tlltl pt)lk <ot,:r \t'fttit·a,lt' no l..'ndrrt'\·u dl'tnim~:o hnp \\1\\\ 111 ~.l't'l:lllk.,llic1d.'Ô.'.html. 

pdn nlth~u OOOI::OJllnii-WClll)..l 

DtKUtnl'ntn afõ\lll:tdll di~unhm·ntt' mnl'nnn ... • MP n· ~.21Kl -.:! tk :!4 nx .:!1101. 4ut' in ... utut a 
lnfrn ....... tniiUra tk ('h:nt'!io Pithlit·a<; Bra\ilt•tr:t • IC P-1\m-.tl 
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'\ - maHin um rq!t"lro de .t\,tnatur:l" jl<lr.1 ~·li.·tll.> lk l.:on 
h:r~.'•wia. 

\111 • " ll gL'r1r ~ :mlnnJ:uk 1111Clh.11:Ulll'lliC "ll(ll'rlílr l' p<lf 
1111. rn de n,:J:núnn, IIIL'lhda\ lkl:•"•'na .. . 

'\ 1\' • tl!!lf l 'Otn JlfC"Il'l:l; 
XV - tl·l:rlar ~.·um unpal\.'!ah,lad~o· . l''Pintn an:tlíltl'n c nb 

l'-'11\ rtla~.k. L'' 11nntlo n cmpn•gu lh,: r~.·nm.,.., adj~.-·tt\' õl\'ÔC" ou \alurn\·ão 
[lC".'ii0.11. (' 

X\ I - prr .. ·l·,kr ft r.:\ i ... ~o rk qualljm'r rclmóno qut• haja 
~.·au ... ·ulo rlll\ rda" nu amht!;!.lmlmk·' 

P.rragraló unrL'O - A Controladoria f i era I 1.k\Cr.i criar rri
h_:r in' ("M:nn:uwntl-.. rk Oluahl'm;;'\0, Cl'r111ic>t(';\tl \.' l'lf'CffCtÇCl.11TU"nln pm· 
fto;-.um:ll \l '-1.1\do a ljtl:lhlic:u,:àu dn corpu lunnonnl d'-· tod.1. C'Slru
tum 

An. IX ru:a n1adn o (urnu(' l'l'TIHa!Willl' de Cnnlrok· ln-
h:rnu l't\lll a ,,_·guinh: l:t'mrt•~•çftn · 

I - ( ·u n!~.~:lh..:•rn l·edcml. 
11 . Pmcurndur <i,.·ml : 
111 • Cnnlrulradnr (icrnl: 
~ I" O (un'-l·llwim 1\·dcr.t\ qw l"t'mpnr:\ n Comnl· Pcr

m:lllcnll' d,.· ( ·omrntc Interno "-'rn ,, Cot,nknratlnr Ja Cornt!'.~i.,:\n dl· 
rnmrada d,.· t..nnt:l!' dtl ( ofcn • ( I(',( oH:n: 

~ :!''. O Comitl· p,.·rman,.·ntl' tk ( 'ou lrt•k Interno ter:\ n,. ~c
!;llllltl''i atnbuu,:iX:": 

I • :l"!oe''q~mr. t.jLt:tndo lll'C'l'<i\:irto. tl C'unlrnlndnr <icml em 
ll'lll:l<i rda11'0' a lnl l'kllll'nta\·~o c chn:lrt/l'\ dn '''lcm:l de t'onlrolc 
imcmu. 

11 • pn'>l'l'tkr i1 d'''U'":lu <k :1\\untno, ll:l'nktl\, nhjl'll\:lndo a 
paJnuuta~,.·,ln tltl\ tk.'l'io,i\t'<; adul:ltl.1\ !"'lrot eat\:1 maténa. 

111 · an.lli,:~r I.' l'lliÍllr p.u,_-ç,.·r fin:~l <inbn: u" nomla\1\o~ in
tlJl'oltltl\ rx·la ('nnlmlatlt•ria :lnlt'' de <,ura aprO\a.;f\o; 

1\ • rc..:om,.·ml:ir a" rn,.·,\u.Ja, n,.·,.·e...,.:ina~ an rq; ulnr run..:io
nam..:ntt' du Sl'h.:ma lnlt'gmdu dt• l l~cah.-a\·:lo Financeira. Cont:l· 
blhttadc c 1\udunna : 

\ • pmcctkr a di"l·u-. ..... in de a~"uniO!'i IL:Cninl!'i, ohjci!Hmdo a 
p..1Jrom.-n\'ilu d<t' dccl'tk~ :u.:fl.llmlac. ~1ra catla malérm: 

\' \ • n.-ccbcr C C\<tnllllllr dcnUilCiil:o> l' rCJlf\.~'nlílÇÓCS. J'clla..<; 
nlnlra qual~u~.·r "4..'n idnr lin ~uatlro ll~·nico dn ( ' ontmlndori:~ por m
frint!~~nnn :l" nnnmc. dl' rompnrtaml·nto rtll'O. 

An IIJ . 1\~ lhmlmt~·' (k ( onlrolndona l'riadno, lltl'i; ( \ln'Cihos 
R~·!!lllllíll" <k\cr:ln l'lll lllr n.·laltlno~; nnua1<, il ('ont roloulona <icrnl do 
( d!l N \l .. nntln ri padrmlllílt;:'lo l' :Hnlmç:'lo rolmcml doe; r roccdi 
nwnh.,.., C'(l'f'Uintln' 

Parli!!mru unic11 • A Conlml:idnria fi~·rnl do ( 'OfFN C'<· 
pu.hr:l nnnlla<i ~·•llllpfl'rul'll\ ;'lr~'\ p llil ítll'lldtllll'OIU do di"Jlt'BIO fh:<,lC 
art1;;n. mt.•thílntl' :mltlrl/a~·àu l' aprO\ íl~·:'ln d:l autonJ;,dl· m:í-tnna do 
(on<il.·lhn ll·J,.·ml 

Art . :!0 I X \al••r~o.•, 1líl" n·mun~·rotçiX·~ l\O<, t'lllJlrl'gO!" J'tl.'lblieos 
rr.'·'"' '' pnr ,. . ..,,n R l'!oou lu~·llo 'l'ffiu clclinldo' crn n.to prôpno pelo Plc-

An :! 1 O l' n''IJcme ~to ('OfrN lllxkró. mraH1' de :no 
pmprio. l'\j'll't\lr nnnna'< cnmrlcml'lll:ll\.'' qul' j tt lgar !l("("C'""'inas. ' i
C,lndu arx:rli.·l\'(lar :I l'C.\nltum dtl org:'lo l' ck \ ar ()5. padrik~ dC' cfi 
l'iCncia d•• -.,.·u funt'lllll.11lll·nto 

1\rt. :!:!. 1) íll!l'llh' pllhhl'U lJUC, ptlr a\·:'lu ou omi\..c;."'n. cnu..,ar 
,.·mh,tflll,.'t' c•m,lrangimt.•nh• nu t•l•.,l:kulo ~ al\1:1\':lo d<t ( 'omrn\adoria 
(icml OH t k~.'lll i"'Tlhtl de <iU:J\ huwi".'\ lll\11\Ul'IIIIHII ' , lil'ar.i \UjCI(O i~ 
JlC'IJ:IIJtlad~·' :uhnl!ll\llaiJ\:1\ 

An. 24 I \ l:l Kl'"''iu~;i'lu l'!llm ~·m '1gor na dnla d,.· -.ua pu-

~~~~:·i~11:lac~~.~:~;;,~:11 g~.~;~~~~ ~:~;~;'~~~~~\' ~~~.:~~)1t~J ~~~i~~~al·~~ 
Jl UI !U11. nn:-. p:igiiHl" 2:!W:!10. SC1,·:ln I. do D.:lrio Oficial da 
l 1niàu. 

J\11 li A Cfli~RI I\ ri I lOS\ 
I' I V•hil'll l ~· dH ( J)ll,\'lhtl 

l llll'\l'll'ii.'Hl 

(,[I ~O' I li/ DI \1111 l)l lltQlll 
l'nntt.'1rtl·l..,,_•,·f'l•lant' 

ACÓROÀOS 

ACÓRD~O ( Ofl nu 0111 ":!011 
f'!{( I( I "'-~<I I I H O l OI! V' 
o~: ~n1n 

1'\IH('I ~ Dr RIIAJcm (0/I"N N" OX,21111 
IH [ AIOR . ( arln<, Rmaldn Nngul'lr.J M<tnm.;;, 
OR if il i\1. 1'1 CORI"' SP V'. ')1 4:!1 
lllNtJ'J( IAN li RI ( tHOU 'I L: ( l."llldiu ;\lc\<tnt.lrc Sl·n<t 

IH .Nl'Nt lt\1> \ I nli.·ruw.r.•: I )r'' . rlil'lt.' ( anldl• Rodrigue'i 
~l.tnm, . < ORI N S JI n". 46.XM:! 

1>1 NUN< I \ {ondula mad\·t.JuaJ<~ mtn a p:ll'll'llll' Man.·dk 
n.,hamn Ahraha '\,_•na Ih·• 

\ '"'"· :unh,atltl ,.. rd;ll,tthl 111'" au1n' t!u Pnll·~o.·.;;,c;.o 1" 1i~·o ( (). 
H N n". til~ :!OI I) , nril!m;'mn úu ( OfU "1-"\1' n". '114! I . tnn.stdcrnndo 
~~~~ lta lll'n''''d:llk d~ dur1J:1~·:h, 1k 1:11os rd:t liHI\ ao nl"m cau~1l 
l'nlrl' a alll udr tia th'nunnad.• l' a lil\ tmç:lo :uu:.l qut· ,..... cnt·onlrn a 
n1an\·a tk!HIIlt'tatla ()11\' a tlt.·nulll'tall.l dl·H·ria h.:r cumpndo o que 
dctcrnuna a k-1 7 ~ '.I'<. X(. na aliru:a h dn rmr:igralh lim<'o do an1go 11 
mn~l 11 rMuk t'\l:i l'<il:lh..'k'("uln tllll' quandt' o profi~'<lonal de \'11· 

!i.·nnag,.·m l~ ,..,lll.'t'ia\1\la l'tn ,,,.,..,,~·tnn;~ tll''l' c,,,_.r n ltknllli~·;tç;lo das 
d"ttkia' nh'll;lrll'•" C lomad:l c.Jt.• rnn idL'Ill'i:l' il1 L1 11 chcgnda do llll~
diCI' 

Diário Oficial da Uniâo - Sc~ao 1 

o Pkn.inn do ('on\t'lhn FL'lh:ral tk I nrcnnagcm . cnrr"l. 
cn1 ... ua 111\i' Kt.·um~u Orthn:lrw lk Pt...·n .irll}, flt'r tkhbt:ra~·:lo de c;cu.;;, 
mt·utblm , A( 'ORDA · 

l'do d~·~1rqtm :un,.•n ln tl<t t!t.:núnela. lkll'rmmnndn qur o ('(). 
RI N • "il1 pnx·,.·Ja n at'l4:rtum tlc prOl·l·"-~' L'llt.'O c "11:1 I'C'"f>lX'II\a 
111\lruç:lo oh...·tkecndn <tu rtltt prlll'C"<;"Unl L'm t.•oniOmuJadc com a 
Rco;.uJuç-:'lo (OI L .l7U :!0 I O. 

Bta,íJ ia. 1 1 dl· k'•·r~:~ n' tk ~11 1 0 
MANOrL l'ARLOS NrR I D/\ SILVA 

l •r~·,.,knl~o.' du I Pll'dht• 

Co\ RI O"i RI f\ o\ I DO 10( ,\ 11 IR\ ~ 1 \R 11\IS 
( ••nwllw1rt1 lt~o:hlhW 

A('ORDÀO COF[ N' 1Hl2·2111 I 
PARU [R 0[ RI:LATOR N1 1!...,.2011 
I)RO(TSSO t TICO COFF N N' J)..W , ~OIO 
PROCI.SSO El l( O ( 'ORI"N-rS N' 117 21H» 
~~;\~~~~i~: ( 'ASSA~' À O AO DIR[ ITO De [XCIIciCIO DA 

DI"N U CI ADO : TEC KO Dr C rCRMM;rM I UIZ CARLOS 
()[ SOUZA - COR[ -ES ' 117.1»• 
111 NU ( IA TE: SEt . Mi l i ("I P~L DI SAUDI VITORIA [S • 
LU I/ ( AR I OS RrOI.I N 
RCLATORA : t'ONSclHI"IR A NADIII SOA RFS \' II.A NOVA 

O Plcnáno do ('onst.•lho Fcdcrnl dc l'niCrma~;cm • COFE • 
l'm-.un JYI)o' Reun i:'lo Ordin ~na. rcah~:ada em :!1 <k fcwrciro de 20 11. 
'"''"'· rd:uado' c dJ~UIIdO~ lodos os Huo' contitltl!'i nus nulos do 
(lrt'ICC ........ O Clll C'J'I Í!,!r.JIC. /\CORI>A : 

1 Por :'IPf'O\ :lr o llMC'l'l'r da R~o.·lmnr:~ t.k N• 016 :!OI I. e'<a· 
r:ul'' IH.,.. auto<; do proc t.·ssn cm c.·pígmfe 

2. All'nd~ndo a dnutnna do pnndpitl da m/n:t hilidadc c d:. 
pmpnn.·,onahdadc cm 4m~ ......_. deu• p.1u1ar ri" <k-ciSÕ<'~ dcstl' Ilustre 
( 'on!i.C1hn. c 1nmbt.1m cons1dcmndo a an:lh'õl.' de mCrilo acima C'<J>OSI:l . 
em t.'~e1al. a au'<ênci<t de t.Jtlóllt.Jucr condcMçi'lo anterior. contra o 
Técnit.•o de Enfcrmagt.•m Lui,. Car\()!; de Soutn. corrobornd<t pela 
prcscnç<t de rcitc.·rnd<ts dccln mçõcs posili\a~ 411an1o a condul<t pro
liM.Ional do dcnunci:~do. cnlcnclo que oc; 1:,10" :~prcscntados nilo for
nmm la~tro circunstancial sulic1cnte para nplic:~ç:'lo de pcn:~hdade 
mhima. qual -.cJa a ('as<,'\çilo. ls.c;o J?O"IO. 1101 linh:l do qm• dctenmna 
o nrt I ! 4 do ( 'údi!,!O d" Procc.-so;.o Eueo 'll;l'nlt.'. di..,cord<tr da apli
cnçl\n da pena dl' c:..s,.aç!lo c. com o li to de C\ 11ar A ~upn.-s.\o"'o de 
in..,tfhtl'la quanto n compc1 Cnc1a pnrn aplirnç:lo d,.· S.1nt;OC" divt'f""':IS d:1 
C:l,~1ç:lo. de' oh cr os autm ao Rc);!ional de origem p:.rn <! phcaç;lo de 
outm p(:nahd<tck prc\l~tn na Lei~~ 5.1)()~ , 7J c rcprodu/ld:l l1:l Rc
sol uç:lo l'ol'cn N' 1 l l 1 ~rx17 . 

,_ , \'JUII ( \R I o ... "RI D \ "ill \ ';\ 
( (lf{[ '\.\{() ...... .. (ol ... ,.: 

l' r~·,• ,kn l..: 

'\ \IJIR "\0\RI '\ \11 \ \/ll\ \ 
<UI< I'\,.[{'\, '\, • ~761 
( un .... lht.'lr,l Kdl\tlr:l 

ACÚRI>r\0 COITN ". 1101 :!0 11 
PAKrtTR DC R[I ;\TOR N' 2li:!OII 
PRO( I SSO ('TI( O ('OFI:N N• IKJl 2U11 
l)f DF OR \(j fM · ( 'UNS. RfU ION/\1. 1>1 I. NI CRMA<..i l M DA 
[)Ali IA N' O 201'W-I'E . 
DrNLINl'IADA · ORA. \'rRA l l't'IA <; AI INDO DA S ILVA 
DCN UN CIANT C: SRA . MAR IA t"O.N('I I ~ ÃO ASS IS L SOUZA 
RELATORA: CONS[I.HCIRA OETA IA MAR IA PER[IRA DOS 
SANTOS 
PAR[CER DC RCLATOR N' 21/201 I 

O Plcn:irio úo Ctm~l'lho Fl'(kml dl· fniCrmngcm. em o;.ua 
WtJ" Rt.•uni:'lo Ord inári:~ (k t•kn:lno. rcali.-adn no d1a 24 dc fc\l'rctro 
211 11. vio;.Jn~. relatados c discutidos todos o" l:11os contidos nos autos 
em er i,;mfc. ACORDA: 

I· Apro,nr o l':lrl'l'Cr de Rcla1orn N' 211:2011. C'<<lrndo l'lO!i 

nutO!'i do prllC'CSSO em cpit;miC. 
2- Aca1:1r o Voto d.1 Rclmora n.~onhc·\'Cndo o Rl'CUI'SO in

lcrpo.,.hl fll.'l<t rnrcnncirn Vem Lúcia (i:~hndo d<t Sih<t. como lcm
J'?C"IIHI, acolhcr <t'i prm a .. . n.:la1oo;. c dl-cl<traçU...·~ contidns nn Processo 
é11ctl W OI'C/200'1. d,.•ncgar a <ke•":lo do C, ORfN-BA por n:'lo C"lar 
suli..:it·ntnncn1C comprm ad:1~ il'i mlb\·cX.·" l lll'a' mdil':.dao;. nC<ilt' flro. 
cc~so 

1- AO~O I VrR a rnti.·nnc1rn l1r:1 \'rm l.tkia Ciahndo d:. 
S1ha. ( OR r -BA W 111171 

\-1,\NOLI (1\Ritl..., ~riO I>\ ~ 11\ \ 

{ OIH '\, . j{ f I'- " (I~ 5•1: 
l •r~·,,lk!lll' 

lU I\ I \ \1\KI\ rlltlllt\ !lOS...,, Tfh 
tI 1\U '-l'lt l'~ ,:o; 

(un ..... :lh .. ,:l!.t lh·.n, ,r,l 

ACORDAO 11 (K)-1 !~011 
I'ARf<TR Dr Rrl ATOR N''. Oll cO II 
PRO( I'SSO [ TICO ('OFfN N' 007t:.'!OII 
PROCI.SSO t 1'1('0 ( OIU N SP N' lll:! / 200~ 
('ONSrU ICIRA RU ATORA· hc1c Samo-. llam·to 
RFCO RR IDO: Cnn<,elho Reg:mn<tl dl' I nkrmngcm I SI' 
R r< ORRrNl (' · Dr- I connr Rnt.lngm" do" "<tolO\ Ami!Jn 

105 W
~··lrto "c-. . . . . . . . 
' •t•• "' 

Dcmnn-ta· tknlmóa tl·na pc.·lu Ocpartamçnto Je Fl<il'<lli/at;ào 
por nt.'a!><l:, tl de \l~ill<t\ li..,,.·ali.-al tlrta' r~·:•l•r-~da" n:. Smua ( " a~i:l tk 
Mi"-l·nt·onti:l de {iuarara(lt.'"· local11:ult• m• rnunidpu• tk l iuarara lx~-. • 
SI'. \'111 marçn tk :!IKI7. l\Ltantln cnn<;tatnu irn.•gul<tntl.llk~i l<ll*' l'UIIIn' 

I nti:nncml n:lo Jll)'<i'lll n·nllil·ndo tlc n.·,pon....,ahllu1:.Jc T,.~·mca: Au
.... ~.~ncin dl' lnll'nnclm durnnll' ;t<, :!-l hnr:ts l' tin:ll" tk lõC'Ill:lna ,. 
I'Cri<tdO\ nn "UJ)Cr\ J<i.o'\ll; <\u,~·nc•a (k ll1t.'lllco tlc ~·nf~·nn:lt!l'm l'lll <ti· 
p.un,. -.cltlrco;, Au._~;ncl:l nu l'l<thor.u;:'o lnt'OI1lJ11cta da SAf: ldl'OII· 
licnç~ tl int·ompktil dt,.. proli!''iinnal" dt: cnli.·nnagcm 11"" nnota\·i\:'. 
[n!i.·rm~o.·irns c At"1liar de l'nknnagLill :~u ... ili:mtlo nnHl!i:l. l natl~·· 
quaçf\o de alllhiCnll' fi<,ÍCO d~· 1111l'rllíl i,.':'IO • lk"<i.o1l'Ort:ln e0111 a \(\)( 
50f21Kl2: lnC'<IMém·m d,.· mnn ual (k prnn-.limcniO!o c rn1mas dn Ser· 
viço dc Enli:rtnagcm: Rcall/at;:ln dl' planlllo :1 d!SI~Ill.'la ror p.1rh' da!>< 
Cnfcrmcimo;, Lnrn t riMtnn de Sout:t. Ll'Oiltlr Rtltirt~ucor; dos Sanloo; 
Araújo c Au" . dc [nl(:rmnt!l'm n.-.:1 í'ic l nna <iornc' Tnnc~•ni : Au
'<lli<tr ck l'nll:nnagcm rcalitmli.ln prnci.'(\uneniO" lll\'a"""' -.cm a pn.·· 
~nça ou .super'\ IC.:'Io imí.•tli<tla do cnti.·nnciro. 

Os membro" dCl Pkn:ino do Cnn..,clho f t.'lkrnl dc rnf,.·r
magcru cm sua l~l" R~uni:ln I 1(\mnrlhnrina do l'lcn:inn rc:.lil'ada no 
d1<t 2-l de li.•vcr~i ro etc :!011. J'Klr ma inria tlc \OIO~i, i\('OROAM. 

I. Conhecer o Rccu~o d<t IJ,.·nunci<tda · En l• LronM Rn
drit;ue'!' door; S:.ntos AmiiJo: 

2. Rcformular :I n:sp:il:hd IÀ~Í ... ~O proferida rclo ('(). 
R[ rSP. cnn\ldl~mndo os hon" :lllll'l'Clknll's da profi-.o,lonal c o<i. pnn
cip•ns dn r:tltl.1hilid01dl' l' d<t pmporcit•n<thJ<tdl.'. l' ABSOI V[R a fn
li.•nm·lm I conor ROt.lngtll'" tio' Sanl(l!. ArnliJO • ( '()RfN SP N' li'C 
lhl. 

~I \1\;ll l I t \R I t)') 'i I RI ll \ "i ll \',\ 
(()\{ \ 1\;. )t()\J 'f,\"lf' 

l 'n.•,tdt.•nt~· 

1\ I li "'' lO.., IJ\I{RI lO 
l {1[{1 '\, .(j() \J' 11101111 

(,m,l·lhcml Rd;unm 

At'ÓRDÀO t'OFE N" <MJ~ , 201 l. 
PAR[t'[R D~ RELATOR "IHJ7/~0II. 
PROCESSO CT it'O t OF[ ' 02\/2010. 
PR(XTSSO ET it'O t'OR[N-SI' '1114 2110~ 
CONSFLIII · IRO RELATO R. fnf. Antiimo José ( ouu nhn de k!-u' • 
l'onsclht.•irn Ft.•<kral Rcln1or 

0 [ UNCIADA' ükih1:. Mac1d lk Ol•n•irn. Au,ihnr dt.• rnfmna
gcm • CORCN-SP N• 4 !(4 , ""\;~Y 
0[ UNCI A 1T[ : ('OR [N-SP "J,_· nlirio" . 

DrNUNCIA : Prolio;~1onnl Au'<ilwr dc Fnli.'rnl:ll!~o.'m fi.•t kl· 
lurn t.'qUI\IKada no :apardho dl'">tro par.1 a ta .,. ., <k phm .. r do r actl'ntl' 
orxk rno"lrn\a o n...,uhndo "111 .. c a ml-..ma \'Otcncku "41 mg 1" . A 
lcuum rrrÔilí.'a ll'\OU o mc.\ltl'(l :I rn:"l'I'\:\Cr SF l' 11111:'1 :unpoln lk 

glicoSl' a 2511
1l l'OdO\cno«o (tm'ila que a(>Ô" n :.phcaç:lo d:. m~~

d~t.:nç:lo o C"ladn dl' 'iaúdc do r~te•~·n lc itl' agra\llU !\l'mln trnn~!i.·ruto 
r :.m a Santa (':1~1 tk Jl r~·o;.itknl c Prmkntc <llllk \CÍn à tihitn no 
llll.,. lllO di<!. 

Vi'iiO\. rd:.tadoo;, c th-.cul•dtl!ii o" autn'< do l'rocc".'<O l'I!CO 
( 'Of[ W 0.:!5 :!010. t'ngm~no do CORL -SP "ob o N. 
014 2(K)~ . 

ACORDA a Pkn:ina lltl ( 'nn,cltlo Ft·dcmllk l'nli.·nnag~o.·m 
Cll'l \U:I W1f' Rcuni:'ln Ordín:'lri<t do l'kn.írio r,.·nh/atl:. tm llia :,'!1 d~o.· 
fc\Crclrn dc 101fl. por \Oiaç:\t• unân•nw de <;Cus Cml<idhcml!><. aprm:.r 
o \Oto tio Rl'lator Jl'-'h n.·lilnna da lkl'l'.lt' n ... 011 :!OCJIJ do COR I 1'1.1-
sr com indlca,·:lo d<· rctluç.lo cl:l IX'Ila c os 3Uit)'<i \oi! em ;tO l' lcn:ino 
do Regiona l r ara prol<tç:lo tlc no\ a pcnalid<tde. :.dnlando os lllt.'d1da~ 
rrocc!ii.sunis pcrlmcnll..,. <to l'n.o;.u 

~1-\1\011 ( \IH O"i "li IH IM "i \1 \ '.\ 
I nknlll'lrtl (OI{ I J\;.1(1) ~· 6 l "''~ 

Pl\'"l~kntl' 

·\'-IIÚ\110 JOSI Ull:l l ~lltl I>L JI'SU ... 
l nli.: rmem' ( ORI '-1-1 ~ W ""'6:!1 

( un"l·lh,.·im Kd.11t1r 

ACORDÁO ('OFI:N N' tll~flll 
PAR[('ER Dr RCLATORI<\ N' 1114 20 11 
I'ROt [SSO f('(( O ( OfrN N' 0<11 2<11 1 
OR itiEM : 11 [ CORfN BA. N' OfMI:!fltlt) 
llrNII ( IANTJ' : C \RI O"i I\ I llrtU'O I A<iOS Cil tiMI\RÃrs 
Dl:NUN( lADO· [NFI Ri\II IRA ('IN liA AU\M IN OUVI IRA 
AGU IAR CUNIIA • (ORfN- UA N• 11011,12 
REt URSO INO III 'J)(J IN ri RI'OSlO 1T\1PI"S ri VA 1rNT[ 
I'[LO DI U '('IAI'I.Ill ( AKLOS AllJCRTO I.Al,OS <iU I 1 \ · 
RÀES 
RELATORA ( ONSU llriiiA rllli"R111. ~l ·IR< 1•1 CR IS"IINA 
~REM I' [ !. 

O l1knáno dt1 ( tllhdhtl l l'lkral de r nl't.·rtnat!~·m · ( 'OFL 
em o,ua 1111r' Rcun1ào Ordm:lria. rl·alit:ula em :.-! 4 ck· l~''l'l'\:lrn de :!011 . 
'l<ilt'"· rdal:llln-. l' di,l'UIH:1P' ltll.lt.,.. "" Lu o' L'Unlltk~:o. nt)'<i aulo<, tL.l 
prtlCC"<io em ~ptgml"'c. A( URDA · 

I. Por aprO\<lf o Parl·n:r tia R,.·lahlm J\' \J.I)J 4 !til I. l'\a· 
rncln noor; nutoc; do r ron-.;o;.o em cpigrnli:. 

~- Con!'tdl·rando qul' n pn:c.,.·ntl' Pmn'''" II ICO C'i\<1 ç~tru
IUrndn r m nho;cn ánc1<t ao nt11 11me~·,.,.ual do ( údii;!O de PrtX"c""'l 
Etico ll:'l" Aul:ll\{lii:'IS l' rofio,o,ionm'< de [nl"'cnn<t~cm ondl' foi npnr
tunl/<td<t ampl<t de!Cf>.1 c n nmlradltt)nu a~ p.1n,..., l'll\OI \ Id:ls . .snmns 
do (>OS IC!onnmcnto qut' dc.·,c ser nq,mdn prmun,.•n lo ao rl'l'Ur"tl m
ICT'JXl<;to pelo dl·nuncianlc n lim dl' 1<\NT(R A 01 CISÃO pmf~·riJa 

I o,tl' \lneumctlln ('lf"ll.k "l'r H'rili,_ . .,,,,, ntl ~·ndt:rt't;n l'kln-lllll'tl hu p· \\\\\\ .Ín.goo.t_., • ._,..._.._td:Jtml. 
l"ll.'ln n'llli!,!u i HUil~OIJO\Ilii)OIIl" 

Documento ;t!><liiO<ldo d1gitalmt.'lllt' ..:on!Onnc Mr n• 1.::!Uil-:! ~k H OX !Ofll. 4m· ln<iiiiUI a 
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conselho Federal de enfermagem 

ftliado ao conselho tnternoctonof de enfermagem- qenebro 

RESOLUÇÃO COFEN No 373/2011 

Institui a Controladoria Geral das 
atividades administrativas do Conselho 
Federal de Enfermagem. 

Conselho Federal de Enfermagem- COFEN, no uso de sua competência legal 
estabelecida no artigo 8° da Lei 5905 de 1973; 

CONSIDERANDO que, conforme estabelecido no art. 37 da Constituição 
Federal, "A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência"; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o poder de fiscalizar e 
comgtr os atos de sua atuação, tocante aos aspetos de legalidade e mérito. Tal controle 
decorre do poder de autotutela que permite a Administração de rever os seus próprios atos 
quando ilegais, inoportunos ou inconvenientes. 

CONSIDERANDO que Constituição Federal disciplina a fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária que poderá ser executada mediante controle interno. 

CONSIDERANDO que é através do controle, como uma das funções do 
administrador, que se acompanha o curso da ação administrativa, para prevenir-lhe e corrigir
lhe os equívocos, com vista a mantê-la em consonância com as normas preestabelecidas e 
com as decisões previamente tomadas; 

CONSIDERANDO que a função de controle, dado o universo das questões 
administrativas, pode e, não raro, deve ser estruturada em sistema centralizado em órgão da 
estrutura organizacional que auxilie os gestores a exercê-la; 

CONSIDERANDO que, em se tratando de autarquia pública, é função precípua 
do controle o acompanhamento dos gastos, como fruto da reformulação de métodos e técnicas 
de administração que assegure a excelência da gestão dos recursos disponíveis e o primado da 
sua integridade e acessibilidade aos enfermeiros; 

CONSIDERANDO que a atividade de controle interno está a descoberto de 
unidade auxiliar da Administração que o centralize na estrutura organizacional; 
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CONSIDERANDO o capitulo II do Regulamento da Administração Financeira 
e Contábil do Sistema Cofen/Conselhos Regionais aprovado pela Resolução 340/2008, bem 
como para assegurar a observância da Legislação aplicável ao Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais; 

CONSIDERANDO a deliberação da 3983 Reunião Ordinária Plenária de 
Janeiro de 2011; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD COFEN No 474/2010; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica instituída a Contro1adoria Geral vinculada à Diretoria do Plenário 
do Conselho Federal de Enfermagem, consubstanciada em um sistema composto da Divisão 
de Auditoria Interna, Divisão de Controle Interno e Ouvidoria Geral, visando a controlar as 
atividades administrativas, orçamentário-financeira, contábil e patrimonial, sob os aspectos da 
legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, das unidades integrantes do 
Conselho Federal de Enfermagem e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, na forma 
definida nesta Resolução. 

§ 1 o A instituição da Controladoria Geral não exime os titulares das chefias das 
unidades hierarquizados do COFEN e da diretoria dos Conselhos Regionais, da 
responsabilidade individual de controle no exercício de suas funções, nos limites das 
respectivas áreas de competência, observada a legislação em vigor, e as normas de gestão 
expedidas pela Instituição. 

§ 2° Excluem-se do âmbito de atuação da Controladoria Geral atividades-fim 
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, sujeitas a regime próprio de controle. 

Art. 2°. São objetivos da Controladoria Geral, no âmbito do Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais: 

I- realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas, 
administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional nas unidades integrantes do 
Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de Enfermagem, com vistas a 
verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução 
orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, 
eficiência e eficácia; 

li - fiscalizar o cumprimento das disposições e princípios de ordem 
constitucional, como bem assim todos aqueles tratados pela legislação infraconstitucional, 
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aplicáveis à Administração Pública, aí abrangidos os regulamentos aprovados pelo a 
Resolução COFEN 340/2008; 

III - acompanhar a execução do orçamento e dos programas de trabalho, para 
as verificações necessárias à utilização regular e racional dos recursos e bens públicos e para a 
avaliação dos resultados alcançados pelos administradores; 

IV - prover orientação aos administradores, com vista à racionalização da 
execução da despesa, à eficiência e à eficácia da gestão; 

V- orientar e subsidiar os órgãos responsáveis pelo planejamento, orçamento e 
programação financeira, aperfeiçoando-lhes as atividades; 

VI - zelar pela fiel observância das normas legais e regimentais na prática dos 
atos de administração; 

VII - colaborar com as ações administrativas de aperfeiçoamento dos métodos 
e técnicas de gestão; 

VIII - velar pela observância dos sistemas organizacionais, funcionais e 
operacionais estabelecidos; 

IX - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo 
exercido pelos órgãos competentes; 

Art. 3°. O controle interno, exercido pela Controladoria Geral instituído por 
esta Resolução, deverá estruturar-se visando a contribuir para que a Administração atinja os 
objetivos e as metas estabelecidos, através da precisão e da confiabilidade dos registros dos 
atos e fatos da gestão, da eficiência operacional e da aderência às políticas administrativas 
prescritas na Constituição, na Lei Federal aplicável e nas normas expedidas pelo Conselho 
Federal de Enfermagem. 

Art. 4°. O controle interno será realizado nas seguintes modalidades: 

I - controle preventivo, efetuado com a finalidade de evitar a ocorrência de 
erros, desperdícios ou irregularidades, mediante atuação prévia e concomitante. 

li - controle corretivo, visando à adoção de ações corretivas, após a detecção de 
erros, desperdícios ou irregularidades nos atos administrativos, mediante atuação posterior. 

Art. 5°. A Controladoria Geral atuará no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais sobre todas as atividades administrativas, compreendendo as seguintes áreas: 

I - gestão financeira, orçamentária e contábil, cujo objeto é o controle da 
arrecadação das receitas e realização das despesas, sendo realizada através do exame dos 
registros contábeis, da análise e interpretação dos resultados e disponibilidades econômico
financeiros, da prestação de contas de numerários, dos relatórios de cumprimento de metas e 
de gestão; 
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II - gestão patrimonial, que visa a tutelar o patrimônio da instituição, 
examinando o procedimento de aquisição, tombamento, distribuição, estoque, contabilização, 
documentação e baixa dos bens patrimoniais, bem como contrato de aquisição, alienação e de 
prestação de serviços e, ainda, de execução de obras; 

III - gestão de pessoal, através do acompanhamento da estruturação de cargos, 
subsídios e vencimentos, dos provimentos e vacâncias dos mesmos, do cadastro, dos cálculos 
e dos registros financeiros ; 

IV - gestão operacional, visando à eficiência funcional da Administração, 
através da racionalização dos serviços e suas rotinas, estabelecendo normas padronizadas de 
instrumentalização e processamento e de comportamento do pessoal na execução das tarefas; 

V - gestão técnica, realizada através da medição e avaliação de serviços, com 
vista a observância ou a revisão dos métodos e técnicas organizacionais, bem como dos 
planos, programas e projetos traçados e sistemas estruturados; 

VI - gestão legal, visando ao fiel cumprimento das disposições legais e 
regimentais em vigor na prática dos atos de administração. 

Art. 6°. O controle interno previsto no artigo 4°, será executado nas seguintes 
formas: 

I - preventivo-orientador, tendo por objetivo o exame e a conferência dos atos 
em elaboração, a orientação geral dos servidores e das atividades de cada unidade visando ao 
exato cumprimento das decisões superiores e das normas reguladoras da espécie; 

11 - documental, tendo em vista o exame de documentação sobre aspectos 
administrativos, patrimoniais, financeiros e contábeis, com fim de averiguar a exatidão e a 
regularidade dos atos e fatos da gestão; 

III - retrospectivo, tendo em vista a ação fiscalizadora permanente, através de 
relatórios e de outros mecanismos de apropriação de informações; 

IV - pericial , para atender solicitações dos comandos hierarquizados ou 
determinações do Plenário e diretoria do COFEN. 

Parágrafo único - Os atos e fatos administrativos serão analisados dentro do 
prazo planejado pelas divisões integrantes da Controladoria Geral, previamente aprovados 
pelo Controlador Geral, bem como prazos estabelecidos em normativos que rege a matéria. 

Art. 7°. As formas de execução do controle previstas no artigo anterior terão as 
seguintes finalidades: 

I - orientação e treinamento do pessoal para o fiel cumprimento das normas 
legais e regimentais, para a eficiente execução dos trabalhos que lhe são afetos, bem como 
proposição de medidas necessárias pelo não atendimento às normas legais e regimentais. 
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li - exame e verificação dos documentos relativos aos atos e fatos da gestão, 
sob os princípios da legalidade, da moralidade e da economicidade, considerando as suas 
condições intrínsecas e extrínsecas; 

III - verificação ampla dos fatos por solicitação explícita das unidades 
administrativas interessadas na apuração da realidade; 

IV - preparo e exame de relatórios, bem como apresentação dos resultados, 
com a proposição de medidas necessárias à correção de anomalias verificadas. 

Art. 8°. Integram a estrutura da Controladoria Geral : 

I - a Controladoria Geral, como órgão central; e 
11 - a Divisão de Auditoria Interna, a Divisão de Controle Interno e Ouvidoria 

Geral. 

Art. 9°. Compete a Controladoria Geral, além das demais atribuições 
constantes deste ato: 

I - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos princ1p10s da 
legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da 
eficiência; 

li - organizar as prestações de contas do ordenador de despesa e apoiar o 
controle externo no exercício da sua missão constitucional ; 

III - buscar atingir as metas previstas nas leis orçamentárias e fiscalizar a 
observância da legislação e exatidão da classificação das despesas de acordo com o Plano 
Plurianual e do Orçamento Anual, contribuindo para o cumprimento das metas previstas; 

IV - aprovar, no seu âmbito, o Plano Anual de Atividade de Auditoria, em 
consonância com as diretrizes, normas e padrões estabelecidos para a auditoria do serviço 
público, para submissão da análise e deliberação superior; 

V - prestar assistência técnica ao Presidente, à Diretoria, ao Plenário e à CTC, 
em assuntos da área de controle interno, contábil e financeira; 

VI - auxiliar e avaliar a proposta orçamentária, suas reformulações, bem como 
a abertura de créditos adicionais, especiais ou suplementares, para exame da Diretoria e 
aprovação do Plenário, tanto do COFEN quanto dos Conselhos Regionais; 

VII - avaliar os resultados de programas e ações da Diretoria, quanto à 
economicidade, eficácia e eficiência da gestão; 

VIII - acolher ou não os relatórios de auditorias emitidos pela chefia da 
Auditoria Interna; 

IX - assessorar a Comissão de Tomada de Contas nas atividades de 
competências regimentais; 

X - emitir pareceres técnicos em matérias de sua competência; 
XI - defender na Ouvidoria Geral os interesses do cidadão junto ao COFEN ~ 
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XII - promover, ministrar e oferecer cursos e treinamentos a todos os 
integrantes do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, visando a qualificação, atualização e 
reciclagem dos procedimentos e rotinas de trabalho adotados, visando a contínua atualização; 

XIII - emitir o certificado anual de auditoria com base no relatório da divisão 
de auditoria interna das atividades na unidade auditada e sobre a prestação de contas anuais. 

XIV - executar os demais procedimentos correlatos com as funções da 
controladoria geral. 

Art. 1 O. A Chefia da Controladoria Geral, denominado Controlador Geral, será 
exercida por servidor, efetivo ou comissionado, que seja bacharel em Ciências Contábeis, 
Economia, Administração ou Direito, e que não seja cônjuge ou parente até o terceiro grau, 
inclusive, em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de Conselheiro Federal, efetivo 
ou suplente, competindo-lhe o planejamento, a supervisão e a orientação geral dos trabalhos, 
observado o programa aprovado pela Presidência. 

Art. 11 . As Divisões da Controladoria Geral previstas no artigo 8°, terão as 
seguintes atribuições: 

§ 1°. Pela Divisão de Auditoria Interna: 

I - analisar, tanto no COFEN quanto nos Conselhos Regionais, os processos 
licitatórios os de dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como os contratos, convênios, 
ajustes ou termos deles decorrentes, atentando para o cumprimento dos princípios básicos da 
administração pública e autenticidade da documentação suporte; 

11 - realizar, sistematicamente, a verificação da regularidade dos 
procedimentos e sistemas adotados pela instituição auditada na prática da execução rotineira 
de suas atividades, bem como avaliar o grau de adequação às exigências legais e metas 
estabelecidas; 

III - executar o programa de auditoria interna e apoiar o controle externo no 
exercício da sua missão constitucional; 

IV- coordenar e executar o programa de auditoria interna; 
V - elaborar o Plano Anual de Atividade de Auditoria, encaminhando-a ao 

Controlador Geral para análise e aprovação; 
VI - realizar auditoria nas unidades administrativas do COFEN e Conselhos 

Regionais, quando solicitada, visando a comprovar a legalidade ou irregularidades, indicando, 
quando for o caso, as medidas a serem adotadas para corrigir as falhas encontradas; 

VII - realizar tomadas de contas encaminhando os processos de apuração de 
responsabilidade à instância competente e verificando o ressarcimento de eventuais prejuízos 
ao erário; 

SCLN 304 - Bloco E - Lote 09 
CEP: 70736- 550 - Brasília - DF 

Tel. : (61) 3329-5800 - Fax (61) 3329- 5801 
Home Page: www .portalcofen.gov.br 



cofen 
conselho federal de enfermaÇJem 

filiado ao conselho Internacional de enfermoqem- qenebro 

VIII - acompanhar as providências adotadas pelas áreas auditadas, em 
decorrência de impropriedades ou irregularidades eventualmente detectadas, propondo, 
quando for o caso, encaminhamento ao Tribunal de Contas da União; 

IX - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos princípios da 
legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da 
eficiência; 

X - acompanhar o envio mensal de relatórios, demonstrações e outros 
documentos exigidos pelas normas em vigor; 

XI - acompanhar a utilização, contabilização e prestação de contas dos recursos 
provenientes de convênios; 

XII - emitir o relatório das atividades na unidade auditada e sobre a prestação 
de contas anuais. 

XIII - realizar auditorias, inspeções, monitoramentos e levantamentos nos 
sistemas, administrativo, contábil, financeiro , operacional e patrimonial no Conselho Federal 
e nos Conselhos Regionais de Enfermagem, mediante determinação da autoridade máxima 
daquele, com vistas a verificar a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a eficácia dos atos 
de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial; 

XIV - executar os demais procedimentos correlatos com as funções de 
auditoria interna. 

§ 2° Pela Divisão de Controle Interno: 

I - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos princ1p1os da 
legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da 
eficiência; 

li - analisar a documentação comprobatória da execução orçamentária e 
financeira do COFEN; 

III - no COFEN, proceder ao controle dos agentes recebedores de fundos 
rotativos e tomadores de adiantamento, bem como examinar a respectiva prestação de contas; 

IV - No Sistema Cofen!Conselhos Regionais, acompanhar a elaboração e o 
cumprimento dos atos definidores de modelos organizacionais, planos, programas e projetos e 
de estruturação de sistemas de funcionamento , com vista à sua legalidade, viabilidade técnica 
e eficiência; 

V - promover o acompanhamento das despesas com pessoal, bem como 
planejar e implementar as medidas para o retomo da despesa total com pessoal ao respectivo 
limite, quando este seja ultrapassado de acordo com o Regulamento da Administração 
Financeira e Contábil do Sistema Cofen X Conselhos Regionais, bem como o Regimento 
Interno do Conselho Federal de Enfermagem; 

VI - orientar, verificar a legalidade e avaliar os resultados de gestão 
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial das unidades administrativas, obse~ 
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a responsabilidade das autoridades pela guarda e aplicação de dinheiros, valores e bens 
móveis e imóveis do Conselho Federal de Enfermagem ou a este confiados; 

VII - preparar manuais de procedimentos, de rotinas técnicas e administrativas, 
bem como elaborar e sugerir a adoção de formulários padronizados, de utilização por todo o 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais. 

VIII - propor, junto à área competente, a revisão de normas internas relativas 
aos sistemas de pessoal, material, patrimonial, orçamentário, financeiro e outros, de forma a 
adequarem-se à legislação vigente; 
IX - exercer o controle sobre as contas "restos a pagar" e despesas de exercícios anteriores. 

§ 3°. Pela Ouvidoria Geral: 

I - promover a co-participação 
Administração Pública, garantindo mawr 
COFEN/Conselhos Regionais; 

da sociedade na missão de controlar a 
transparência das ações no Sistema 

li - receber, registrar e analisar as sugestões, 
informações e esclarecimentos a respeito ao funcionamento 
COFEN, propondo ao Controlador Geral as medidas cabíveis; 

reclamações, criticas, elogios, 
e aos serviços prestados pelo 

III - receber, analisar e identificar a pertinência das solicitações, localizando a 
área competente e requisitando esclarecimentos e soluções aos usuários; 

N - elaborar relatórios semestrais e anuais sobre as atividades da Ouvidoria 
Geral, encaminhando-os ao Controlador Geral; 

resultados 
adotadas; 

V- responder ao cidadão e aos demais interessados, ágil e objetivamente, os 
das demandas encaminhadas à Ouvidoria Geral, incluídas as providências 

VI - propor ao Controlador Geral, ações visando ao aperfeiçoamento e à 
eficiência dos serviços prestados; 

VII - manter controle, acompanhar e requisitar das unidades competentes 
informações sobre as providências adotadas quanto às demandas registradas na Ouvidoria 
Geral; 

VIII - implementar programas e ações que visem assegurar um canal eficaz de 
comunicação com a sociedade; 

IX - propor a realização de seminários e cursos sobre assuntos relativos ao 
controle social, tendo em vista as demandas recebidas; 

X - divulgar os serviços prestados pela Ouvidoria Geral, os resultados 
alcançados, as formas de acesso, além de sua importância como instrumento de controle 
social; 

XI - verificar se o processo anteriormente assinalado se encontra devidamente 
retificado e aprimorado, prestando todas as informações às instâncias superiores. 

Art. 12. A Controladoria Geral contará com a composição mínima: 
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I- 01 Controlador Geral, consoante os ditames constantes no artigo 10; 
II - 03 contadores, 02 na Divisão de Auditoria Interna e 01 na Divisão de 

Controle Interno; 
III - 01 administrador, na Divisão de Controle Interno; 
IV - 04 técnicos administrativos, distribuídos entre todas as unidades da 

Controladoria Geral. 

§ 1°. Aos contadores, administrador, todos com formação superior, e 
integrantes do quadro de servidores efetivos do órgão, compete preparar os relatórios, atuando 
cada qual em área correspondente à sua habilitação profissional. 

§ 2°. Os técnicos administrativos serão servidores destinados à prestação de 
serviços auxiliares e suporte logístico definido no plano de cargos e salários do Conselho 
Federal de Enfermagem; 

Art. 13. As unidades da Controladoria Geral do Conselho Federal de 
Enfermagem atuarão: 

I - ordinariamente, de acordo com o plano de atuação aprovado pela 
Presidência do COFEN; 

II - por solicitação expressa dos órgãos, deferida pela Presidência; 
III - por determinação do Plenário e Presidência, que indicará os fins e a 

extensão dos trabalhos a serem realizados. 

Art. 14. O plano de atuação incluirá nas prioridades os controles emanados das 
disposições da Constituição Federal, da Lei Complementar no . 101 /2000, da Lei no . 
8.666/93 , e suas alterações posteriores, da Lei n° . 10.520/2002, Lei no Lei 4.320/64, demais 
leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, do Regimento Interno do COFEN, do 
Regulamento da Administração Contábil Financeira do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, 
dos princípios gerais que regem a Administração Pública; 

Art. 15. A Controladoria Geral poderá contar com o assessoramento de 
técnicos de outros órgãos, procurando instrumentalizar a sua atuação, através de medidas 
técnicas como as seguintes: 

I - consolidação de leis e atos normativos sobre assuntos de interesse do 
controle; 

II - elaboração de manual de procedimentos; 
III - criação e desenvolvimento de modelos de relatórios que contenham, de 

forma objetiva, todas as informações necessárias, pertinentes à atuação do órgão. ~ 
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Art. 16. A fim de imprimir maior eficiência às atividades administrativas de 
controle ou promover auditoria aprofundada e especifica em alguma unidade, processo ou 
Conselho Regional, pode o Presidente do Conselho Federal de Enfermagem propor a 
contratação de serviços técnicos de empresas de auditoria ou de profissionais especializados, 
nos termos das Leis que regem as Licitações e Contratos Administrativos, para a realização de 
procedimento conjunto com a Controladoria Geral. 

Art. 17. Os integrantes da Controladoria Geral observarão, no exercício de suas 
funções, postura e técnicas exemplares, adotando, para tanto, os seguintes preceitos: 

respectivo; 

I- não fazer julgamento precipitado; 
II - interpretar criteriosamente as distorções e falhas verificadas; 
III - orientar os trabalhos dentro dos princípios científicos da administração; 
IV - dar validade apenas a atos e fatos efetivamente comprovados; 
V - estabelecer regras de controle para os documentos examinados; 
VI - guardar sigilo de suas atividades, observada a legislação pertinente; 
VII - agir com discrição, inserindo as observações necessárias no relatório 

VIII - atuar com senso de objetividade; 
IX - inteirar-se da estrutura organizacional, dos sistemas de funcionamento e 

das novas rotinas e recomendações de postos de comando; 
X - manter um registro de assinaturas para efeito de conferência; 
XI - inteirar-se das leis e das normas regimentais em vigor; 
XII - procurar a cooperação espontânea de todos os setores; 
XIII - sugerir à autoridade imediatamente superior e por meio de relatório, 

medidas decisórias; 
XIV - agir com presteza; 
XV - relatar com imparcialidade, espírito analítico e objetividade, evitando o 

emprego de termos, adjetivações ou valoração pessoal; e 
XVI - proceder à revisão de qualquer relatório que haja causado dúvidas ou 

ambiguidades. 

Parágrafo único - A Controladoria Geral deverá criar critérios permanentes de 
atualização, certificação e aperfeiçoamento profissional visando a qualificação do corpo 
funcional de toda estrutura. 

composição: 
Art. 18 . Fica criado o Comitê Permanente de Controle Interno com a seguinte 

I - Conselheiro Federal; 
II - Procurador Geral ; 
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III - Controlador Geral; 

§ 1°. O Conselheiro Federal que comporá o Comitê Permanente de Controle 
Interno será o Coordenador da Comissão de Tomada de Contas do Cofen- CTC/Cofen; 

§ 2°. O Comitê Permanente de Controle Interno terá as seguintes atribuições: 

I - assessorar, quando necessário, o Controlador Geral em temas relativos à 
implementação e diretrizes do sistema de controle interno; 

11 - proceder à discussão de assuntos técnicos, objetivando a padronização das 
decisões adotadas para cada matéria; 

III - analisar e emitir parecer final sobre os normativos indicados pela 
Controladoria antes de sua aprovação; 

IV - recomendar as medidas necessárias ao regular funcionamento do Sistema 
Integrado de Fiscalização Financeira, Contabilidade e Auditoria; 

V -proceder a discussão de assuntos técnicos, objetivando a padronização das 
decisões adotadas para cada matéria; 

VI - receber e examinar denúncias e representações feitas contra qualquer 
servidor do quadro técnico da Controladoria por infringência às normas de comportamento 
ético. 

Art. 19. As Unidades de Controladoria criadas nos Conselhos Regionais 
deverão emitir relatórios anuais à Controladoria Geral do COFEN visando a padronização e 
avaliação rotineira dos procedimentos executados. 

Parágrafo único - A Controladoria Geral do COFEN expedirá normas 
complementares para atendimento do disposto neste artigo, mediante autorização e aprovação 
da autoridade máxima do Conselho Federal. 

Art. 20. Os valores das remunerações dos empregos públicos criados por esta 
Resolução serão definidos em ato próprio pelo Plenário. 

Art. 21. O Presidente do COFEN poderá, através de ato próprio, expedir 
normas complementares que julgar necessárias, visando aperfeiçoar a estrutura do órgão e 
elevar os padrões de eficiência do seu funcionamento . 

Art. 22. O agente público que, por ação ou om1ssao, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação da Controladoria Geral no desempenho de suas 
funções institucionais, ficará sujeito às penalidades administrativas. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação na lmpren a 
Oficial, revogando-se as di sposições em contrário, em especial a Decisão COFEN 
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006/2011 , publicada em 31 /01 /2011 , nas páginas 229/230, Seção 1, do Diário Oficial da 
União. 

Brasília/DF, 20 de janeiro de 2010. 

Presidente em exercício Primeiro-Secretário 
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Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CO SELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

IIF.SOLUÇÀO N' .17.1. OE 20 DE .JANE IRO IJE 20 111 

ln\titui a Con trnlndorin Geral da." nllvida
dc-. admmistrati\'IIS do ( 'on.,dho Fcrlcrnl de 
Gnli.:nnag~.·m . 

O Conse lho Federal de Enfcnnngcm - COFEN. no uso de 
sua competência lega l estabelecida no artigo 1'! 0 da Lei 5905 de 
1973: 

CO S IDERANDU que. confonnc estabe lecido no art. 37 da 
t'onst1tmçâo Federal. "A administração pUblica direta c indireta de 
qunlqucr dos Poderes da União. dos Estados. do Distri to Federal c 
dos Municlpios obedecerá aos princípios dn legalidade. impessoa
lidade. moralidade. publicidade c eficiência": 

CONS IDERANDO que a Adrninislração Públ ica tem o po
der de liscali1.ar c corrigir os atos de sua atuação. locantc aos aspctos 
de legalidade c mérito . Tnl controle decorre do poder de aulotutcla 
que jX!nnitc n Administração de rever os seus próprios atos quando 
ilcga1s. inopon unos ou inconvenientes. 

CONSIDE RA NDO que Constilui ção Federal discipl ina a fis
ra lit.ação cont:\hil. linanccira c orça mentária que poderá ser exe
cu tada mediante cont rol e imcmo. 

CONSIDERAN DO que é nlravés do contro le. como uma das 
runçiks do ad min iSirador. que se acompan ha o curso da açfto ad
ministraliva, para prevenir-lhe c corrigi r-lhe os equívocos. com vista 
a mantê-la em consonância com as nonnas preestabelecidas c com as 
dcci.!>~ previamente tomadas: 

CONS ID ERANDO que a função de con trole. dado o uni
\' l'~"'<) das qucstõc~ administrauva.lliõ. pode c. não raro. deve ser cs
tnl\urnda em sislcmn ccnlrali.t.ado em órgão da cslmtura organiLa
Cional que nu'<ilic os gestores a exercê-la: 

CONSIDFRANDO que. em se tratando de autarquia pública. 
é funçl'lo precípuo do controle o acompanhamento dos gastos. como 
fn•to da rcfonnuloçi\n de métodos c lécnica.o;;, de administração que 
ns~gure n C'<celência da gcsti\o dos recursos disponíveis c o primado 
da " 110 intc~ridadc c acessibilidade aos enfcnnciros: 

CONS ID ERANDO que a atividade de controle interno está a 
dcscohcno de unidade auxi liar da Administração que o centraliLc na 
cstmtura organi.t.acional: 

CO S IOERANDO o capitulo 11 do Rcgulamcnlo da Ad
min lstraçl'l.o Financeira c Conl:ibil do Sistema Cofcn/Consclhos Re
gionais aprovado pcln Resolução 340/200X. bem como para assegurar 
a observância da Legislação aplicável ao Sislcma Cofcn/Consclhos 
Regionais : 

CONSIDI::RANDO a dclibcraçl'l.o da 398• Reun ião Ordinária 
Plenária de Janeiro de 2011 : 

CONS IDERANDO tudo o que consta do PAD COFEN N1 

474/201 0. resolve: 
Art. 1". Fica instituída a Controladoria Geral vinculada ã 

Diretoria do Plenário do Conselho Fedem! de Enfermagem. con
substanciada em um sistema composto da Divisão de Auditoria In
tema. Divisão de Controle Interno c Ouvidoria Geral. visando a 
controlar as atividades administrativas. orçamcntário-rinanccira. con· 
tábil c patri monial. sob os aspectos da legalidade. legitimidade. eco-
nomicidade. eficiência c eficácia. das unidades integrantes do Con
se lho Federal de En fcnnagem c dos Conse lhos Regionais de En· 
fcnnagcm. na fonna dcrinida nesta Resolução. 

§I" A instituição da Controladoria Geral ni\o exime os ti· 
tulares das chefias das unidades hierarqui1.ados do COFEN c da 
d iretoria dos Conselhos Rcgiomtis. da rcsp:msabilidndc individual de 
controle no exercício de suas funções. nos limites das respcclivas 
áreas de competência. observada a legislação em vi gor. c as nonnas 
de gestão expedidas pel a Instituição. 

§ 2" l::xclucm-sc do âmbito de aluação da Controladoria 
Geral ati vidades-fim do Sislcma Cofcn/Consc lhos Regionais. sujeitas 
a regime próprio de con trole. 

Art. 2". São objetivos da Cont roladoria Geral . no âmbilo do 
Sistema Cofcn/Consclhos Regionais: 

1- realil.ar acompanha mento. levantamento, inspeção e au
ditoria nos sistemas. ad ministrativo. con1ábil. financeiro. patrimonial 
c operacional nas unidades integrantes do Conselho Federal de En
fcnnagcm c nos Conselhos Reg ionais de Enfcnnagcm. com vistas a 
verificar a legalidade c n legitimidade de atos de gestão dos res
ponsáveis pela cxecuçl'l.o orçamentário--financeira c patri monial c a 
a~aliar seus resultados quanto à economicidade. eficiênc ia c c ficá-
cta: 

11 - fiscalizar o cumprimento das disposições c princípios de 
ordem constitucional. como bem assim todos aqueles tratados pela 
legislação infraconstitucional. aplicáveis à Administração PUbl ica. aí 
abrangidos os regulamentos aprovados pelo a Resolução COFE 
340/2ll08: 

111 - acompanhar a execução do orçamento c dos programas 
de trabalho. para as verificações necessárias ã utili zação regular c 
racional dos recursos c bens pt'lblicos c para a ava liação dos re
sultados alcançados pelos adm inistradores: 

Dcs. FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA FILHO 
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IV - prover orientação aos administradores. com vista à ra
cionalização da execução da despesa. à eficiência c ã eficácia da 
gestão: 

V • orientar c subsidiar os órgãos responsáveis pelo pla
neja mento. orçamento c programação financeira. aperfeiçoando-lhes 
as atividades: 

VI - ze lar pel a fiel observância das normas legais c re
gimentais na prática dos aios de admin istração: 

VIl - colaborar com as ações administrativas de apcrfci
çoamenlo dos métodos c lécnicas de gestão: 

VIII - velar pela observância dos sistemas organizacionais. 
funcionais c operacionais estabe lecidos: 

IX- criar condições indispcns.í.veis para assegurar eficácia ao 
controle ex te rno exercido pelos órgl'l.os eompctcnles: 

Art. 3". O controle interno. exercido pela Controladoria ticral 
instituído por esta Resol ução. deverá estruturar-se visando a con
tribuir para que a Administração alinja os objetivos c a.o; metas es
tabelecidos. através da precisão c da confiabil idade dos registros dos 
atos c fatos da gestão. da eficiência operacional c da aderência às 
politicas administrativas prcscrhas na Constiluição. na Lei Federal 
aplicável c nas nonna.'i expedidas pelo Consc\ho Federal de En
fcnnagcm. 

An. 4". O controle interno será reali.t.ado nas seguintes mo
dalidades : 

I - conlrolc preventivo. efetuado com a finalidade de evitar a 
ocorrência de erros. desperdícios ou irregularidades. median te atuação 
prévia c concomitante. 

11 - controle correti vo. visando ã adoção de ações corretivas. 
após a detecção de erros. dcsperdlcios ou irregularidades nos atos 
adminislrnlivos. mediante aiUação posterior. 

An . 5". A Controladoria Geral atuará no âmbito do Sistema 
Cofen/Consclhos Regionais sobre lodas as alividades administrativas, 
compreendendo as seguintes áreas: 

I - gestão financeira. orçamenlária c conlábil. cujo objeto é o 
controle da arrecadaçao das receitas c realização das despesas. sendo 
realizada através do exame dos registros contábeis. da análise c in
tcrpretaçâo dos resultados c disponibilidades econômico-financeiros, 
da prcstaçl\o de contas de numerários. dos relatórios de cumprimento 
de metas c de gcstllo: 

11 - gestão patrimonial. que visa a tutelar o patrimônio da 
instituição. examinando o procedimento de aquisição. tombamento. 
distribuição. estoque. contabilização. documentação c baixa dos bens 
patrimoniais. bem como contraio de aq uisição. alienação c de pres
tação de serviços c. ainda. de execução de obras: 

l·o,;.h: documento pode ser verificado no endereço eletrônico bnp://www.in.p.bdauta-ticicbicltlnl. 
pelo código 00fii201111J0400 JOJ 

Documcnlo a.'isinado digitalmente con!Ormc MP n' 2.200-2 de 24/0 R/2001. que institui a 
Infraestrutu ra de Chaves Públicas Brasi leira - !CP-Brasil. 
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111 - gc~tllo de JX!SSool. através do acompanhamento da cs
trutumção de cargos. subsídios c \'Cncitncntos. dos provimentos c 
vacãnciílS dos mesmos. do cadastro. dos cálculos c dos registros 
linancciros: 

IV - gc!'tâo operacional. vtsando à cliciCncia funcional da 
AduuniMmçllo. através da mcionali.taçlio dos serv iços c suas rotinas. 
Clitnhclcccndo normas padroni.1.adas de imtnnncntali :t.ação c proccs
s:uncnto c de comportamento do pessoal na cxccucão das tarefas; 

V - gestão técnica. rcalit.ada através da medição c avaliação 
de serviços. com vista a observância ou a revisão dos métodos c 
ll{cnicas organi"-at.:ionais. bem como dos planos. programas c projetos 
tmçado!'i c sistemas estruturados; 

VI - gcstilo legal. visando ao licl cumprimento das dis· 
pt~içõc~ lcg:u~ c rcgimcntai~ em vÍJ:lOr na prática dos atos de ad· 
tlliOÍMraçllo. 

Art. 6". O controle interno previsto no anigo 4°. será cxc· 
cutndo nas ~cguintcs rormas: 

I · prc,·cnti\O·orientador. tendo por objetivo o exame c a 
conferência dm. atos em elaboração. a orientação geral dos servidores 
e das atividades de cada unidade visando no exato cumprimcmo da.o;, 
dcc.· isõcs superiores c das nonnas reguladoras da espécie: 

11 • documen tal. tendo em vista o exame de documcntaçi'lo 
sohrc a.o;,pcctos administrativos. patrimoniais. linancciros c contábeis. 
com lim de averiguar a exatidão c a rebrularidadc dos atos c fatos da 
gestão: 

111 • retrospectivo. tendo em vista a açi'lo liscali;.adora per· 
mnncntc. :~través de rchuórios c de outros mecanismos de apropriação 
ele inronnaçõcs; 

IV . pcricinl. para atender solicitações dos comandos hic· 
rarqui.t.ados ou dctcnn inaç.i\cs do Plenário c diretoria do COFEN. 

Parágmro único . Os atos c fatos administrativos scrlo ana· 
ll~dos dentro do pra.t.o planejado pelas divisões integrantes da Con· 
troladoria Geral. previamente aprovados pelo Controlador Geral. bem 
como pra;..os estahclccidos em nonnativos que rege a matéria . 

An. r . As ronnas de execução do controle previstas no 
nrtigo nntcrior terão as seguintes linalidadcs: 

1 • orientação c treinamento do pessoa l para o licl cum· 
primcnto da.o;, nonnas legais c regimentais. para a clicicntc execução 
dos trabalhos que lhe s.'lo arctos. bem como proposição de medidas 
ncccs..'ioárias pelo não atendimento às nonnas legais c regimentais. 

11 • exame c vcriticação dos documentos relativos aos atos c 
ratos da gestão, sob os princípios da legalidade. da moralidade c da 
economicidade. considerando a,~; suas condições intrínsecas c cxtrín· 
seca.'\; 

111 · \Crificação ampla dos fatos por solici taçao explícita das 
unidades administr:niva.s interessadas na apuração da realidade: 

IV . preparo c exame de relatórios. bem como apresentação 
dns resultados. com a proposição de medidas necessárias à correção 
de anomalias verificadas. 

Art. X". Integram a estruturo da Controladori a Geral : 
I . n Controlndoria Gemi. como órgão central: c 
11 . a Divisão de Auditoria Interna. a Divisao de Controle 

Interno c Ouvidoria Geral. 
Ar1 . 9". Compete a Controladoria Geral. além das demais 

atnbuiçõcs constantes deste ato: 
I . atuar. de ronna prolissional c ética. obedecendo aos prin· 

clpins da legalidade. da moral idade. da impessoalidade. da publi· 
cidade. da economicidade c da cliciência: 

11 • orsanit.ar a.~; prestações de contas do ordcnador de dcs· 
pcs..1 c apoiar o controle externo no exercíc io da sua missao cons· 
ti\UCIOnaJ ; 

111 • buscar atingir a." mcta.o;, prcv1stm; nas leis orçamentárias 
c li~;calit.ar a observância da legislação c c:<atidão da classilicação das 
despesas de acordo com o Plano Plurianual c do Orçamento Anual. 
contribuindo paro o cumprimento das metas previstas; 

IV • nprovar. no seu âmbito, o Plano Anual de Atividade de 
Auditoria. em consonância com a.~; dirctri..-es. normas c padrões es· 
tahclccidos para a auditoria do serviço pUblico. para submissão da 
anáiJ<;C c dclibcmção superior: 

V . prcstnr assistência técnica ao Presidente. ã Diretoria. ao 
Plenário c à CTC. e m n!isuntos da área de contro le interno. conlábil c 
linanccirn: 

VI . auxiliar c avaliar a proposta orçamentária. suas rc· 
ronnulaçõcs. bem como a abertura de crCd1tos adicionais. especiais ou 
suplementares. para exame da Diretoria c aprovação do Plenário. 
tanto do COFEN quanto dos Conselhos Regionais: 

VIl . a\'rtliar os resultados de programas c ações da Diretoria. 
quanto à a:onomicidadc. eficácia c cliciência da gestão: 

VIII . acolher ou ni'lo os relatórios de auditorias emitidos 
pela chclia da Auditoria Interna: 

IX . a!iscssornr a Comissão de Tomada de Contas nas ati· 
\' Idades de competCncias regimentais : 

X • emitir pareceres técnicos em matérias de sua crnnpc· 
tência ; 

XI • defender na Ouvidoria Geral os intcrc!iscs do cidadão 
junto ao COFEN; 

XII . promover. ministrn.r c oferecer cursos c treinamentos a 
todO'\ os integrantes do Sistema Corcn/Conselhos Regionais. visando 
a qualilicnção. nt uali..-.ação c reciclagem dos procedimentos c rotinas 
de tmbalho adotados. vi~1ndo a continua atualização: 

XII I • emitir o ccr1ilicado anunl de auditoria com base no 
rclntório da divisll.o de auditoria interna das atividades na unidade 
auditada c sobre a prestação de conta.<; nnunis. 

XIV . executar os demais procedimentos correlatos com as 
funções da controladoria geral. 
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An. I O. A Chefia da Controladoria Gemi. denom inado Con· 
trolador Geral. será exercida por servidor. efetivo ou comissionado. 
que seja bacharel em Ciêncins Conlábcis. Economia. Administração 
ou Direito. c que não seja cônjuge ou parente até o terceiro grau. 
inclusive. em linha reta ou co lateral. consanguineo ou afi m. de Con· 
!iclhciro Federal. efetivo ou suplente. compctindo·lhc o planejamento. 
a supervisão c a oricntaçi'lo geral dos trn.balhos. observado o programa 
aprovado pela Presidência. 

Ar1. 11 . As Div1sõcs da Controladoria Geral previstas no 
artigo M". tcr.\o as seguintes atribuições: 

§ 1•. Pela Divisão de Auditoria Interna: 
1 • anali!iar. tanto no COFEN qu:~nto nos Conselhos Rc· 

gionais. os processos licitatórios os de dispensa c inexigibilidade de 
licitação. bem como os cont ratos. convênios. aj ustes ou tcnnos deles 
decorrentes. atentando paro. o cumprimento dos princípios básicos da 
administrn.ção pública c autenticidade da documentação suporte: 

11 • reali;..ar. sistematicamente. a vcrilicação da regularidade 
dos procedimentos c sistemas adotados pela insti tu ição auditada na 
prática da execução rotineira de suas atividades. bem como avaliar o 
grau de adequação às exigências legais c metas cstabclccidns; 

111 • executar o progrn.ma de auditoria interna c apoiar o 
controle externo no exercício da sua missão constitucional: 

IV • coordenar c executar o programa de auditoria interna; 
V • elaborar o Plano Anual de Atividade de Auditoria. cn· 

caminhando--a ao Controlador Geral para análise c aprovação: 
VI • rcali7.ar aud itoria nns unidades administrati vas do CO· 

FEN c Conselhos Regionais. quando solicitada. visando a comprovar 
a legalidade ou irregularidades. indicando. quando for o caso. as 
medidas a serem adotadas para corriJ:Jir as falhas encontradas: 

VIl • realizar tomadas de contas encaminhando os processos 
de apuraç.ão de responsabilidade à instância competente c vcrilicando 
o ressarcimento de eventuais prcjulzos ao erário: 

VII I • acompanhar as providências adotadas pelas áreas au · 
ditadas. em decorrência de impropriedades ou irregularidades cvcn· 
tualmcntc detectadas, propondo. quando for o caso, encaminhamento 
ao Tribunal de Contas da Uni ão; 

IX . atuar. de ronna prolissional c ética. obedecendo aos 
princípios da legalidade. da moralidade. da impessoalidade. da pu· 
blicidadc. da economicidade c da eliciência: 

X • acompanhar o envio mensal de relatórios. demonstrações 
c outros documentos exigidos pelas nonnas em vigor; 

XI · acompanhar a utili;.açllo. contabili7.açâo c prestação de 
contas dos recursos provenientes de convênios: 

Xll . emitir o rela tório da.o;, atividades na unidade auditada c 
sobre a prestação de contas anuais. 

Xlll • reali7'..ar aud itorias. inspeções. monitornmcntos c lc· 
vantamcntos nos sistemas. administrativo. contábil. financeiro. opc· 
racional c patrimonial no Conselho Federal c nos Conselhos Rc· 
gionais de Enfcnnagcm. mediante dctcnninação da autoridade má· 
xima daquele. com vistas a verificar a legalidade. a legitimidade. a 
eficiência c a eficácia dos atos de gcstao dos respons.1vcis pela cxc· 
cução orçamcntário·linanccira c patrimon ial : 

XIV · executar os demais procedimentos correlatos com as 
funções de auditoria interna. 

§2" Pela DivisAo de Controle Interno: 
I • atuar. de fonna prolissional c ética. obedecendo aos prin· 

cfpios da legalidade. da moralidade. da impessoalidade. da publi· 
cidade. da economicidade c da eficiência: 

11 • analisar a documentação comprobatória da execução 
orçamentária c financeira do COFEN: 

111 · no COFEN. proceder ao controle dos agentes rcce· 
bcdorcs de fundos rotativos c tomadores de adiantamento, bem como 
examinar a respectiva prestação de contas: 

IV . No Sistema Cofcn!Consclhos Regionais. acompanhar a 
elaboração c o cumprimento dos atos definidores de modelos or· 
ganizacionais. planos. programas c projetos c de cstrutu raç1!.o de sis· 
temas de funcionamento, com vista à sua legalidade. viabilidade téc· 
nica c eficiência: 

V • promover o acompanhamento das despesas com pessoal. 
bem como planejar c implementar as medidas paro. o retomo da 
despesa total com pessoal ao respectivo limite. quando este seja 
ultrapassado de acordo com o Regulamento da Administração Fi· 
nancc ira c Contábil do Sistema Co!Cn X Consel hos Regionais. bem 
como o Regimento Interno do Conselho Federal de Enfcnnagcm; 

VI . orientar. vcriliear a legalidade c avaliar os resultados de 
gesti\o orçamentária. financeira. operacional c patrimonial das uni· 
dadcs administrativas. observando a responsabilidade das autoridades 
pela guarda c aplicaç!o de dinheiros. valores c bens móveis c imóveis 
do Conselho Federal de Enfcnnagcm ou a este confiados; 

VIl . prcpamr manuais de procedimentos. de rotinas técnicas 
c administrativas. bem como elaborar c sugerir a adoção de for· 
mulários padroni7.ados. de utili7.ação por todo o Sistema Cofcn/Con· 
sclhos Regionais. 

VIII • propor. junto à área competente. a rcvis.:'lo de nonnas 
internas relativas aos sistemas de pessoal. material. patrimonial. or· 
çamcntário. linancci ro c outros. de fonna a adcquarcm·sc à legislação 
vigente: 

IX . exercer o con trole sobre as contas "restos a pagar" c 
despesas de exercícios anteriores. 

§ ) 0
• Pela Ouvidoria Geral : 

I . promover a ca-.panicipa.ç!o da sociedade na missão de 
controlar a Administraç1!.o PUblica. garantindo maior transparência 
das ações no Sistema COFEN/Consclhos Regionais; 

11 • receber. registrar c analisar as sugestões. reclamações. 
criticas. elogios. infonnaçõcs c esclarecimentos a respei to ao fu n· 
cionamcnto c aos serviços prestados pelo COFEN. propondo ao Con· 
trolador Geral as medidas cabíveis: 
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111 • receber. analisar c idcntilicar a per1inência das soli · 
citações. localizando a área competente c requisitando csclarecimcn· 
tos c soluções aos usuários: 

IV • claborn.r relatórios semestrais c anuais sobre as ali· 
vidadcs da Ouvidoria Geral. encami nhando-os ao Controlador Gc· 
ral: 

V· responder ao cidadão c aos demais in teressados. ági l c 
objetivamente. os resultados da.o;, demandas encaminhadas à Ouvidoria 
Gcrn.l. incluídas as providências adotadas: 

VI · propor ao Controlador Geral. ações visando ao apcr· 
rciçoamcnto c à cliciência dos serviços prestados; 

VIl • manter controle. acompanhar c requisitar das unidades 
competentes in fonnaçõcs sobre a_<; providências adotadas quanto às 
demandas reg istradas na Ouvidoria Geral : 

Vlll · im plementar programas c ações que visem asSCJ:Jurar 
um cana l clicaz de com unicação com a sociedade: 

IX • propor a reali;~.ação de seminários c cursos sobre as. 
suntos relativos ao controle social. tendo em vista a.s demandas rc· 
cebidas: 

X • di\'ulgar os serviços prestados pela Ouvidoria Geral. os 
resultados alcançados. a.o;, ronnas de acesso. alêm de sua importância 
como instnuncnto de controle social: 

XI • vcrilicar se o processo antcrionncntc assina lado se cn· 
contra devidamente retificado c aprimorndo. prestando todas as in· 
fonnaçõcs às instâncias superiores. 

Art . 12. A Controladoria Geral contará com a composição 
mínima: 

I • OI Controlador Gera l, consoante os ditames constan tes no 
anigo 10: 

11 • 03 contadores. 02 na Divisao de Auditoria Interna c OI 
na Divisão de Controle Interno: 

111 • OI administrador. na DivisAo de Controle Interno: 
IV • 04 técnicos administrn.tivos. distribuídos entre todas as 

unidades da Controladoria Geral . 
§ 1". Aos contadores. adminis trn.dor. todos com ronnação 

superior. c integrantes do quadro de servidores efetivos do órgão. 
compete preparar os relatórios. at uando cada qual em área corres· 
pondcntc à sua habilitaçâo prolissional. 

§ 2". Os técnicos administrativos scr.lo servidores destinados 
à prestação de serviços aw{iliarcs c supor1c logísti co dclinido no 
plano de cargos c salários do Consel ho Federal de Enrennagcm; 

Art. 13. As unidades da Controladoria Geral do Conselho 
Federal de Enfcnnagcm atuarão: 

I • ordinariamente. de acordo com o plano de atuação apro· 
vado pela Presidência do COFEN: 

11 . por solicitação expressa dos órgãos. ddcrida pela Pre· 
sidêocia; 

111 • por dctcnninação do Plcnârio c Presidência. que in· 
dicará os Ii ns c a cxtcnsao dos trabalhos a serem realizados. 

Art. 14. O plano de at uaçâo inc lui rá nas prioridades os con· 
trolcs emanados das disposições da Const itu içao Federal. da Lei 
Complementar N' . 101 /2000, da Lei N'. M.666193. c suas alterações 
posteriores. da Lei N' . I 0.52012002. Lei ' Lei 4.320/64, demais leis 
infraconstitucionais aplicáveis à espécie. do Regimento Interno do 
COFEN. do Regulamento da Administração Contábil Financeira do 
Sistema Cofcn/Consclhos Regionais. dos pri ncípios gera is que regem 
a Administração Pública: 

Art. 15. A Controladoria Geral poderá contar com o as· 
scssoramcnto de técnicos de outros órgãos. procurando instrumcn· 
tali7'ar a sua atuaçao. através de medidas técnicas como as scguin· 
tcs: 

1 • consolidação de leis c atos nonnativos sobre assuntos de 
interesse do controle: 

11 • claboraçAo de manual de procedimentos: 
111 • criaçao c desenvolvimento de modelos de relatórios que 

contenham. de fonna objetiva. todas as infonnaçõcs ncccs.<;árias. per· 
tincntcs à atuaçao do órgão. 

Art. I 6. A fim de imprimir maior cliciência à!i atividades 
administrativa.'\ de controle ou promover auditoria aprofundada c cs-
pccilica em alguma unidade. processo ou Conselho Regional. pode o 
Presiden te do Conselho Fcdcml de Enfermagem propor a con trat ação 
de serviços técnicos de empresas de auditori a ou de pro lissionais 
especia li zados. nos tcnnos das Leis que regem as Licitações c Con· 
tratos Administrn.t ivos. para a realização de procedimento conjunto 
com a Controladoria Geral. 

An. 17. Os integrantes da Controladoria Geral observanlo. 
no exercício de suas funções. postura c técnicas exemplares. ado-
tando. paro tanto. os seguintes preceitos: 

I · não faze r j ulgamento precipitado; 
11 . interpretar critcriosamcntc as distorções c falh as vc· 

rilicadas: 
111 . orientar os trabalhos dentro dos princípios cicntilicos da 

administração: 
IV . dar validade apenas a atos c ratos efetivamente com· 

provados: 
V • estabelecer regras de cont role para os documentos cxa· 

minados: 
VI . guardar sigilo de suas atividades. observada a legislação 

pcr1incntc; 
VIl • agir com discrição. inserindo as observações ncccs· 

s'árias no relatório respectivo: 
VIII • atuar com senso de objetividade: 
IX . intcirar·se da estrut ura organ i;~.acional. dos sistemas de 

fUncionamen to c das novas rotinas c rccomendaçéks de postos de 
comando: 

f-c;tc documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.pr.bn':ua"ticidlichml. 
pelo código f)fM112UIIf))ll400104 
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X - manter um registro de nss1naturas parn efeito de con· 
fcrêncl3. 

XI - inlcimr-!'>c das leis c das nonnas rcgimcmais em vi-
gor: 

XII - procurar a cooperação cspontftnca de todos os se-

XIII - sugerir à autondaOC uncd.atamcntc superior c por 
meio de rclatónn. mcd1das dcc1sónas: 

XIV - ngir com prcstc.r.a: 
XV - relatar com imparcialidade. espírito analitico c ob

jctl\'idadc. evitando o emprego de tcnnos. adjetivações ou valomçAo 
pcS..q).11; c 

XV I - proceder 3 revisão de qualquer relatório que haja 
cau!'.1do dúvidas ou nmbiguidadcs. 

ParllgmfO lmico - A Contmladorin Geral deverá criar cri
térios p;:nnancntcs de atuali;r.ação. ccrtificnçllo c npcrlCiçoamcnto pr~ 
lis.,.•onal v•snndn a qualificação do corpo funcional de toda estru
tura. 

An. IM. Fica criado o Comia~ Permanente de Controle In-
temo com a scgumte composição: 

I - Conselheiro Federal; 
11 - Procurador Geral : 
111 - Controlador Geral: 
§ 1•. O Conselheiro Federal que comporá o ComitC Per

manente de Controle lntcmo será o Coordenador da Comissâo de 
Tomada de Contas do Corcn - C..IC/Coren: 

& 2•. () Comi té Permanente de Contro le Interno terá as se
guinte.-. atribuições: 

I - a-.scssora r. quando necessário. o Controlador Geral em 
temas relatt\O<i à implementação c diretn/.es do sistema de controle 
mtcmo. 

11 - rmccdcr à dtscus.."-'\o de assuntos técmcos. objeti\'ando a 
padmnt.lólÇ~o da~ det:tr.ôcs adotadas para cada matéria: 

111 - anahsnr c emitir parecer linal sobre os nonnativos in
dicados pela ('ontmladorin antes de sua oprovnçilo: 

IV • recomendar as med idas ncccss.'trias ao regular funcio
namento do Sistema Integrado de Fiscnli/.nçao Finnnccira. Con ta
bilidade c Auditoria : 

V - proceder n discus.~o de as.'iuntos técnicos. objetivando a 
padroni/açao das deciS<\cs adotadas para cada matéria: 

V I - rccl'bcr c cuminar denúncias c rcpresc01açõcs fc•tas 
contra qualquer servidor do quadro técnico da Contro\adoria por in
fnn~;Cncta à' nonnas de componamcnto ético. 

An 19 As Unidades de Controladoria criadas nos Conselhos 
Rcgtonats dC\CJio emitir rclatónos anuais à Controladoria Geral do 
COFEN visando a padron i,.açào c av:lltaçdo rotineira dos procedi
mentos C'(C<'Utados. 

Parágrali.> único - A Controladoria Gemi do COFEN ex
pedirá normas complcmcmares para atendi mento do disposto neste 
artigo. me<hantc nutori/.aç!lo c aprovnçllo da autoridade máxima do 
Conselho Federal. 

An . 20. Os valores das remunerações dos empregos públ icos 
cnado-. por cstn Rcsoh1ç~n serão dclinidos em ato próprio pelo Ple
n:ino 

An _ 21 O !>residente do COFEN poderá. através de ato 
próprio. C'(pc<hr normas complementares que julgar necessárias. vi
sando apcrfctçoar a estrutura do óryllo c elevar os padrões de cli
ciCncia do seu fuoctonamcn\o. 

c•nharaç: ~~~:;rn~g~~~;~~o ~~~~cb~t&~~icnr a~~~~à~u d~~~:~~~~~~! 
licral no desempenho de suas funções institucionais, licnrá sujeito às 
pcnalidndcs administrati vas. 

Arl. 24 . E.cota Resolução entra em vigor na data de sua pu-

~~~i~~3~n~3 ~~~~r~~ &;~~~~ ~01~~~~ ~J1i~~i~i~:.a c~~~ 
3110112011. nns páginas 229/230. Scç.ll.o I . do Diário Oficial da 
Umllo. 
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JULITA tORREIA FEITOSA 
rn..·,,tkniL: do Conselho 

hn C"<CrCÍCIO 

c;t ·t SON LU IZ DE ALBIJQUERQUE 
Pn•nctni·Sccrct:iru' 

ACÓRDÃOS 

ACÓRDÃO COFE n•. 00112011 . 
rROCESSO ETICO COFEN N". 
11"\2 ~lHO 

rAR~t"ER DE RELATOR COFEN N". 0111201 I 
RELATOR : Carlos Rinaldo Nogueira Martins 
ORil;EM : rE CORE SP N". 9142 I. 
DENUN< ' IANTE/RECORRENTE: Cláudio Alexandre Scna 

DENUNCIADA: Enfcnnctra : Dr". Elictc Cantclli Rodrigues 
Martins. ('OR~N S P n". 46.MX2 

DENUNCIA : Conduta inadequada com a paciente Marecllc 
llal<;.,·uno Ahmha Scna Rei . 

Vi'ltO. analisado c relatado nos au\os do Processo Etico CO
FEN n•. 032121110, originário do COREN-SP n•. 91421. Considerando 
que h:\ ncrc.~oo1dadc de elucidação de fa tos relativos ao nexo cau.\31 
entre a ntitudc da denunciada c a si tuaçilo at ual que se encontra a 
criança dcnuncmda . Que a denunciada deveria ter cumprido o que 
dch:nmna n lei 7 .49M/I'((, na alínea b do panigrnJo único do anigo I\ 
tnctso 11 onde está cstabclcrido que quando o profissional de cn
fcnnagcm C especialista em obstetrícia deve fat.cr a idcntilicaç.ll.o das 
dto;tócias otKtétrica.o; c tomada de prO\ idêncin.o; até a chegada do mé
dico. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

O Plenário do Conselho Federal de Enfcnnagem - COFEN. 
em sua 399" Reunido Ordinária de Plenário. por deliberação de seus 
1nembros, ACO RDA: 

Pelo dcsarquivamcnto da denUncia. detcm1inando que o CO· 
REN - SP proceda a abertura de processo ético c sua respectiva 
instrução obedecendo ao rito processual em confonn idadc com a 
Resolução COFEN 37012010. 

llm.,.illa. 21 de fevcretro de 2010 
MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 

f•rcs•dcntc do Con'lclhn 

CAR LOS RINALOO NO<.;UE I!lA M ARTINS 
('on~dhciro Rdator 

ACÓRDÃO COFEN '0021201 I 
PARECER DE RELATOR N' 1&201 I 
PROCESSO ETICO COFEN N' 044/2010 
PROCESSO ETICO COREN·ES ' 3 I 712009 
NATUREZA: CASSAÇÃO AO DIREITO DE EXERCICtO DA 
PROFISSÃO 
DENUNCIA[)(): TECNICO DE ENFERMAGEM LUIZ CARLOS 
DE SOUZA· COREN·ES N' I 17.094 
DENU CIANTE: SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE VITÓRINES • 
LUIZ CA RLOS REOLI N 
RELATORA : CONSELHEIRA NAOIR SOARES VILA NOVA 

O Plenário do Consel ho Federal de Enfcmmgcm - COFEN. 
em suo 399" Reunião Ordinária, realizada em 23 de fevereiro de 20 11. 
vistos, relatados c discutidos todos os fatos contidos nos autos do 
processo em ep ígrafe. ACORDA : 

I. Por aprovar o Parecer da Relatora de N1 01612011. exa
rado nos autos do processo em epígrafe. 

2. Atendendo a doutrina do principio da ra/.oabilidadc c da 
proporcionalidade em que se deve pautar as decisões deste ilustre 
Conselho. c também considerando a análise de mérito acima exposta. 
em cspc...--cial. a ausência de <JUalqucr condenação anterior. contra o 
Técnico de Enfcnnagcm Lu1 z Carlos de Souza. corroborada pela 
presença de reiteradas declarações positivas quanto a conduta pro
tiss ional do den unciado, entendo que os fatos apresentndos nào for
mam lastro circunstancia l suficiente para aplicaç.ll.o de penalidade 
máxima. qual seja a Cassação. Isso poslo. na linha do que dctcnnina 
o art. 124 do Código de Processo Etico vigente. discordar da apli 
cação da pena de cassação c. com o rito de evitar a suprcssAo de 
ins\Ancia quanto a competência para aplicaç.ll.o de sançOcs divcrs.as da 
cassação. devolver os autos ao Regional de origem para aplicação de 
outra pena lidade prevista na Lei N' S.905n3 c reproduzida na Re
solução Cofcn N' 311 /2007. 

llra,UtadJF. 24 de fc\'crciro de 201 1. 

MANOEL CA RLOS NERI DA SILVA 
l'ORPN·RO ." 6:\ 5Y2 

Prcco,dcntc 

ADIR SOARES VILA OVA 
<. ORI ·N-R N " 2761 
CoOM.·Ih!:im Rdatom 

ACÓRDÃO COFEN N". (1031201 I 
PARECER DE RELATOR N' 23/2011 
PROCESSO ETICO COFEN: N' 00312011 
PE DE ORIGEM : CONS. REG IONAL DE ENFERMAGEM DA 
OA HI A N' 0812009·PE . 
DENUNCIADA: ORA. VERA LUCIA GALI IlO DA SILVA 
DENUNCIANTE: SRA. MAR IA CO.NCEIÇÃO ASSIS E SOUZA 
RELATORA: CONSELHEIRA OETA IA MARIA PEREIRA IJOS 
SANTOS 
PARECER DE RELATOR N' 231201 I 

O Plenário do Conselho Federal de Enfennagcm. em sua 
399'" Reunião Ordinária de Plenário. rca\i;.o..ada no dia 24 de fevereiro 
201 1. vistos. relatados c discutidos todos os fatos cont idos nos autos 
em cpígrarc. ACORDA : 

1- Aprovar o i>nrcccr de Relatora N1 231201 1. exarado nos 
autos do processo em epígra fe. 

2- Acatar o Voto da Relatora reconhecendo o Recurso in
terposto pela Enfenneira Vem Lúcia Galindo da Silva. como tcm
P,CStivo. acolher as provas. relatos c declaraçOcs contidas no Processo 
Etico N' OK/1009, denegar a decisâo do ÇO REN- IlA por n.ll.o estar 
sulicicntcmcntc comprovadas as inrraçõcs Eticas indicadas neste Pro
cesso. 

3- ABSOLVER a Enrenncirn Ora. Vem Lúcia Galindo da 
Silva. COREN·DA N' 9072. 

Urncoilu\I IJI. 24 de fc\crctro de :!011 

MANOEL CARLOS NER I DA SILVA 
(.ORE -RU N." 63.:W2 

Pr~idcnt~· 

OETt\N tA MARIA rERE IRA IJOS SANTOS 
t '( lREN-PO n." 42725 
(mN,:lh~.:tra Rdaltlrl'l 

ACOROÃO N' 0041201 I 
PAR ECER DE RELATOR N". 0121201 I 
PROCESSO ETICO COFEN N' 0071201 I 
PROCESSO ETICO COREN/SP N' 032/200H 
CONSEL HEIRA RELATORA : lvctc Santos llarrcto 
RECORR IDO: Conselho Regional de Enfcnnagcm I S i> 
RECORRENTE: Or- Lconor Rodrigues dos Santos AraUjo 
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Denúncia: denúncia feita pelo Dcpanamcnto de Fiscalil:ação 
por ocasião de visi tas liscali/ .. atórias reali;.o.adas na Santa Cosa de 
Misericórdia de Uuamrn~. localizado no mun ic/pio de Uuararapcs
SP. em março de 2007. quando constatou irregularidades tais como: 

Enfcnnciro n4o possui ccnilicado de responsabilidade Técnica: Au
séncia de Enrcnneiro dumntc as 24 honu c linais de semana c 
feriados na supervisão: Ausência de Técnico de cnfennagem em al-

~~~~â:~~:~~:~é'd: ~fie~ai':~~~~c i~fc;~~;,~ n:: a~:ot1:ç:!~ 
Enfcnnciras c Auxiliar de cnfennagem auxiliando cirurgia: Inade
quação de ambiente fisico de internação - desacordo com a ROC 
5()(2002: Inexistência de manual de proced imentos c rotinas do Ser
viço de EniCnnagem: Rcalit.ação de plantAo a distância por pane das 
Enfcnne iros é!rica Cristina de Souza. Lco no r Rodri gues dos Santos 
Araújo c Aux . de Enrcnnagem Elza de Lima Gomes Trinconi: Au
xil iar de cnfcnnagcm reaJi,.ando procedimentos invasivos sem a pre
sença ou supervisAo imediata do cnfcnnciro. 

Os membros do Plenário do Conselho Federal de Enfer
magem em sua 399" Reunião Extraordinária do Plenário rcali7.ada no 
dia 24 de fevereiro de 2011. por maioria de votos, ACORDAM. 

1. Conhecer o Recurso da Denunciada - Enr Lconor Ro-. 
drigucs dos Santos Araújo: 

2. Rcfonnular a rcspcilávc\ Decisão pro!erida pelo CO
REN/SP. considerando os bons antecedentes da profissional c os prin
cípios da razoabilidade c da proporcionalidade. c AllSOLVER a En
rcnncira Lconor Rodrigues dos San tos Araújo • CO REN/S P N' 3M 
361. 

Om'lihatDF. 24 de lhcre•m de 2010. 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 
t ORE -RO N • ()1542 

Pn:,.tdl'nh: 

!VETE SANTOS DAR RETO 
(O J~EN-GO N." 1(, f"'IY 

( 'onscl hcira Rdatom 

ACÓRDÃO COFEN N' 0051201 I . 
PARECER DE RELATOR N' 0071201 I. 
PROCESSO ÉTICO COFEN N' 02512010. 
PROCESSO ETICO CORE ·SP N' 0141200H 
CO SELHEIRO RELATOR: Enr. Antônio José Coutinho de Jesus
Conselheiro Federal Relator 

DE U CIADA: Glcibia Maciel de Oliveira, Auxiliar de Enfcnna
gcm - CO REN-S P N' 4R4.329. 
DENUNCIANTE: COREN·SP "de oficio". 

DENUNCIA: Profissional Auxiliar de Enrcnnagcrn fez lei
tura eq uivocada no apare lho dcxtro para a taxa de glicosc do paciente 
onde •nostrnva o resultado "HI" c a mesma entendeu ''41 mg/1". A 
leitura errônea levou o médico a prescrever SF c uma ampola de 
glicosc a 25o/e cndovcnoso. Consta que após a aplicação da me
dicação o estado de saúde do p..'tcicnte se agravou sendo transferido 
para a Santa Casa de Presidente Prudente onde veio à óbito no 
mesmo dia. . 

Vistos. relatados c discutidos os autos do Processo Etico 
COFEN N' 02512010. onginário do COREN-SP sob o N' 
Ot 41200H. 

ACORDA a Plenária do Conselho Federal de Enfcnnagcm 
em sua 399" Reun ião Ordinária do Plenário reali7.ada no dia 23 de 
fevere iro de 20 10. por volaç4o unâni me de seus Conselheiros. aprovar 
o voto do Rel ator pela rcronna da Decisão n•. 031/200Q do COREN
SP com indicaç~o de redução da pcnn c os autos voltem ao Plenário 
do Regional pnra prolaçlo de nova pena lidade, adotando as med idas 
processuais pcninentes ao caso. 

l1m!ôiha,..OF. :n de fc\Crclrn de 2011 

MANOEL CA RLOS ERI DA SILVA 
Enfcnnctro <. 'ORE -RO ' (,]_5lJ2 

i>rc~identc 

A TÔNIO JOSE COUTI HO DE JESUS 
Enrcnnciro COREN-ES N' 55621 

Con,.elhctro Relato~ 

ACÓRDÃO COFEN ' 61201 I 
PARECER DE RELATORIA N' 0141201 I 
PROCESSO ÉTICO COFEN N' 0011201 I 
ORIGEM : PE COREN/ OA ' 00412009 
DENUNCIANTE: CA RLOS ALOERTO LAGOS GUIMA RÃES 
DENUNCIA[)() : ENFERM EIRA CINTIA ALKM IN OLIVEIRA 
AGU IAR CUNHA • COREN·OA N' 130192 
RECURSO INOM INAIJO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE 
PELO DENUNCIA TE CARLOS ALOERTO LAGOS GUIMA· 
RÀES 
RELATORA: CO SELHEIRA FEDERAL MÁRCIA CRISTINA 
KREMPEL 

O Pl enário do Conselho Federal de Enfcnnagcm - COFEN. 
em sua 399" Reunião Ordinária. reali/.ada em 24 de fevereiro de 2011. 
vistos. relatados c discutidos todos os fatos contidos nos autos do 
procc.o;so em epígrafe. ACO RDA : 

I. Por aprovar o Parecer da Relatora de N' O 1412011. cxa
mdo nos nulos do processo em epígrafe. 

2. Considerando que o presente Processo Ético está cstru
t).lrado em observância ao rito processual do Código de Processo 
Etico das Autarquias Prolissionais de Enfcnnagcm onde foi opor
tuni/.ada ampla defesa c o contraditório as partes envolvidas, somos 

~e0rr::!c~7~~~~~~oc1~~t~~v~l1~~c n~~tT~~\~'OEt~1SÂ~~~~rii; 
E..-.tc documento pode ser verificado no cndc~o eletrônico hnp://www.in.p.bo'awniciOOde.ilnV, 
pelo c&hgo f)()()J20111Dil400105 

Doc umento assinado digitalmente conronnc MP n' 2.200-2 de 24/0H/2001. que institu i a 
lnfraes\rulura de Chaves Pítblicas llrastlcira - ICP- Ilrnsil. 


